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Bonsucesso

SAÚDE

Mais de 700
tipos de
medicamentos
começam a
chegar

No decorrer da semana, a
Secretaria de Saúde de Ava-
ré começou a receber parte
dos (cerca de) 700 diferentes
tipos de medicamentos e in-
sumos adquiridos pela Pre-
feitura já em 2017.

Medicamentos para os pa-

FAZENDA

Prefeitura inicia a entrega
dos carnês do IPTU 2017

Os carnês para pagamento do Imposto Predial Territorial
Urbano de 2017 (IPTU) começaram a chegar aos contri-
buintes. Este ano, serão cerca de 50.000 carnês entre-
gues não apenas na cidade, mas, também, enviados pe-
los correios para os cidadãos que moram em outros mu-
nicípios. Página 24.

OBRAS

Operação Tapa Buracos
intensifica serviços
nos bairros

Página 11.

cientes dos leitos especiais,
de uso contínuo, mandatos
judiciais, além das fitas de
insulina já foram entregues.
O fornecimento de oxigênio
e de outros gases utilizados
pelo órgão já está regulariza-
do. Página 13.
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SECRETARIAS MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO - Tel. 3711-2565
RONALDO ADÃO GUARDIANO

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Tel.  3733-9190

ERICA  ALESSANDRA  ALVES
Rua Piaui, 1388 - Centro

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - Tel.  3711-2572
RONALDO SOUZA VILLAS BOAS

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
JOÃO LUIZ DE ALMEIDA

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

COMUNICAÇÃO - Tel. 3711-2500
JOSENÁ BIJOLADA ARAÚJO

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

CULTURA - Tel. 3711-2556 | 3732-5057

Rua Rio de Janeiro, 1763 Centro

DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - Tel. 3732-8844
SANDRA RIBEIRO ROSA ANTONIO

Rua Ceará, 1393 Centro

EDUCAÇÃO - Tel. 3711-2211
JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Rua Pernambuco, 1065 Centro

ESPORTES E LAZER - Tel. 3732-0756
LEONARDO PIRES RIPOLI

Rua Anacleto Pires, s/n° - Bairro Três Marias - Ginásio de Esportes

FAZENDA - Tel. 3711-2545 | 3711-2566
ITAMAR DE ARAUJO

Rua Rio Grande do Sul, 1810

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - Tel. 3731-2658
ERICA  ALESSANDRA  ALVES

Rua Maranhão, 1578 Centro

GESTÃO PÚBLICA - Tel. 3711-2500

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

GOVERNO - Tel. 3711-2500
GLAUCO FABIANO FÁVERO DE OLIVEIRA

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Tel. 3711-2534 | 3711-2546

SANDRA DE FÁTIMA THEODORO
Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

MEIO AMBIENTE - Tel. 3711-2559
JUDÉSIO BORGES

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

OBRAS | HABITAÇÃO
Tel. 3711-2543 | 3711-2544
ALEXANDRE LEAL NIGRO

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

PLANEJAMENTO E TRANSPORTE
Tel. 3711-2548 | 3711-2567
ALEXANDRE LEAL NIGRO

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

SAÚDE - Tel. 3732-1923 | 3732-9793
ROSLINDO WILSON MACHADO
Av. Misael Euphrásio Leal, 999

SERVIÇOS - Tel. 3711-1340

Avenida Anápolis, 777 Bairro Jurumirim

TURISMO - Tel. 3732-8009

Praça Romeu Bretas s/n (Prédio Concha Acústica)

DECRETO

VAGAS DE EMPREGO

PAT/AVARÉ
01 ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO
01 ENCARREGADO DE SEÇÃO DE CONTROLE DE PRO-
DUÇÃO
01 FARMACÊUTICO
01 GERENTE ADMINISTRATIVO
01 GERENTE DE FARMÁCIA
01 MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS
01 MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS
01 REPRESENTANTE COMERCIAL AUTÔNOMO
01 VENDEDOR INTERNO

VAGAS EXCLUSIVAS
PARA DEFICIÊNTE
01 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

EMPREGADORES: É necessário o cadastro da empresa,
ou pessoa física, no endereço eletrônico
maisemprego.mte.gov.br, ou diretamente no PAT, para a
colocação de vagas e processo seletivo.

CANDIDATOS: É necessário cadastrar-se no SISTEMA
MAIS EMPREGO através da internet ou junto ao PAT
(Posto de Atendimento ao Trabalhador). Você utilizará
os seguintes documentos:
*PIS (Programa de Integração Social) ou equivalente
NIT, PASEP, Bolsa Família, Cartão Cidadão. Carteira de
Trabalho RG/CPF/CNH
Estamos na Rua Rio Grande do Sul, nº 1810, Centro,
(Prédio Centro Administrativo  Municipal), entrada pela
rua Ceará. Maiores informações ligue 14 37321414.
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LEIS

Lei nº 2.078, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 16/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
lançar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 20.651,70 (vinte mil, seiscentos e
cinquenta e um reais e setenta centavos), para atendimento de
despesas oriundas do repasse de Recursos Financeiros Fede-
ral, na conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º -  Que os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes do
superavit financeiro, recurso financeiro do exercício anterior, bem
como de arrecadação por tendência, de acordo com o paragrafo
3° do Art. 43 da Lei federal n°. 4.320/64, referente ao Programa de
Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) através da
emenda parlamentar, processo  n° 25000.066233/2016-71 e da
proposta n°. 11308.2950001/15-005, para a reforma do UBS BAIR-
RO ALTO, habilitada através da Portaria MS/GM n°. 1.831 de 11 de
novembro de 2015, conforme anexos.
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Lei nº 2.079, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 19/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
lançar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 781.737,72 (setecentos e oitenta e um
mil, setecentos e trinta e sete reais e setenta e dois centavos),
para atendimento de despesas oriundas do repasse de Recur-
sos Financeiros Federal, na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º - Que os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes do
superavit financeiro, recurso financeiro do exercício anterior, bem
como de arrecadação por tendência, de acordo com o paragrafo
3° do art. 43 da lei federal n°. 4.320/64, conforme anexo.
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
 PREFEITO

Lei nº 2.080, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

 Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 20/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
lançar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 487.093,96 (quatrocentos e oitenta e
sete mil, noventa e três reais e noventa e seis centavos), para
atendimento de despesas oriundas do repasse de Recursos
Financeiros Federal, na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º -  Que os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes do
superavit financeiro, recurso financeiro do exercício anterior, bem
como de arrecadação por tendência, de acordo com o paragrafo
3° do art. 43 da lei federal n°. 4.320/64, conforme anexo.
Artigo 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Lei n.º 2.081, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 21/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constitui-
ção Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lançar
no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da
Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
no valor de R$ 267.454,66 (duzentos e sessenta e sete mil, qua-
trocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos),
para atendimento de despesas oriundas do repasse de Recur-
sos Financeiros Federal, na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º -  Que os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes do
superavit financeiro, recurso financeiro do exercício anterior, bem
como de arrecadação por tendência, de acordo com o paragrafo
3° do Art. 43 da Lei federal n°. 4.320/64, conforme anexo.
Artigo 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Lei nº 2.082, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 22/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
lançar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 480.773,22 (quatrocentos e oitenta mil,
setecentos e setenta e três reais e vinte e dois centavos), para
atendimento de despesas oriundas do repasse de Recursos
Financeiros Federal, na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º -  Que os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes do
superavit financeiro, recurso financeiro do exercício anterior, bem
como de arrecadação por tendência, de acordo com o paragrafo
3° do art. 43 da lei federal n°. 4.320/64, conforme anexo.
Artigo 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
 PREFEITO

Lei nº 2.083, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 23/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constituição
Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lançar no
Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da Es-
tância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 228.807,20 (duzentos e vinte oito mil oitocentos e sete
reais e vinte centavos), para atendimento de despesas oriundas do
repasse de Recursos Financeiros Federal, na conformidade funcio-
nal programática e modalidade de aplicação detalhada na propositura:



Artigo 2º - Que os recursos para atender a abertura de crédito
Especial de que trata o artigo anterior são provenientes, de
superavit financeiro do exercício de 2017, referente recurso
repassado pelo Ministério da Saúde com base na Portaria MS/
GM n°. 35, de 06 de janeiro de 2017, destinado ao custeio do
reajuste dos valores dos procedimentos de Terapia Renal
Substitutiva.
Artigo 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Lei nº 2.084, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 14/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Artigo 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
lançar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 699.782,26 (seiscentos e noventa e
nove mil, setecentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centa-
vos)  para atendimento de despesas oriundas do repasse de
Recursos Financeiros Federal - Fundo Nacional de Saúde, Fun-
do Municipal de Saúde na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º -  Os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes recurso
financeiro do exercício anterior, bem como de arrecadação por
tendência, de acordo com o paragrafo 3° do Art. 43 da Lei fede-
ral n°. 4.320/64.
Artigo 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Lei nº 2.085, de 28 de março de 2017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências - (Secretaria Municipal de
Serviços - R$ 10.000,00)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 11/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constituição
Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lançar no
Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da Es-
tância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Lei nº 2.086, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 15/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
lançar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 949.693,00 (novecentos e quarenta e
nove mil e seiscentos e noventa e três reais), para atendimento
de despesas oriundas do repasse de Recursos Financeiros
Federal, na conformidade da funcional programática e modalida-
de de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º - Que os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes do
superavit financeiro, recurso financeiro do exercício anterior,
bem como de arrecadação por tendência, de acordo com o
paragrafo 3° do art. 43 da lei federal n°. 4.320/64, referente ao
Rede Viver Sem Limites, bloco de investimentos na rede de
serviços de saúde do Ministério da Saúde, através da proposta
n°. 11308.295000/1150-03 e processo n°. 25000.152295/2015-
14, para a aquisição de equipamentos no âmbito da  atenção
especializada, CER II, habilitada através da Portaria MS/GM n°.
20 de 07 de janeiro de 2016, conforme anexos.
Artigo 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Lei nº 2.087, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 17/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Artigo 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
lançar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 828.264,65 (oitocentos e vinte e oito
mil, duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e cinco
centavos) para atendimento de despesas oriundas do repasse
de Recursos Financeiros Federal - Fundo Nacional de Saúde, na
conformidade da funcional programática e modalidade de apli-
cação detalhada abaixo:

Artigo 2º  -  Os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes dos
seguintes processos; n°. 25000.115220/2012-18 da proposta
nº. 46634.168000/1120-03, processo n°. 25000.123590/2014-
82 da proposta n°. 11308.295000/1140-01, processo n°
25000.123593/2014-16 da proposta n°. 46634.168000/1140-01,
processo n°. 25000.099549/2016-40 da proposta n°.
11308.295000/1150-04, de emendas parlamentares e o proces-
so 25000.083202/2016-85 conforme Portaria MS/GM n°. 1.056
de 24 de maio de 2016 do programa de financiamento das ações
de alimentação e nutrição (van) para a Aquisição de Equipamen-
tos e Bens Permanentes para Unidades de Saúde, do superavit
financeiro, recurso financeiro do exercício anterior conforme
anexos, bem como de arrecadação por tendência, de acordo
com o paragrafo 3° do Art. 43 da Lei federal n°. 4.320/64.
Artigo 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO
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DECRETOS

Decreto nº 4.777, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 16/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal,  o Poder Executivo Municipal autoriza o lança-
mento no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 20.651,70 (vinte mil, seiscentos e
cinquenta e um reais e setenta centavos), para atendimento de
despesas oriundas do repasse de Recursos Financeiros Fede-
ral, na conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º -  Que os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes do
superavit financeiro, recurso financeiro do exercício anterior, bem
como de arrecadação por tendência, de acordo com o paragrafo
3° do Art. 43 da Lei federal n°. 4.320/64, referente ao Programa de
Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) através da
emenda parlamentar, processo  n° 25000.066233/2016-71 e da
proposta n°. 11308.2950001/15-005, para a reforma do UBS BAIR-
RO ALTO, habilitada através da Portaria MS/GM n°. 1.831 de 11 de
novembro de 2015, conforme anexos.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Decreto nº 4.778, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 19/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal,  o Poder Executivo Municipal autoriza o lança-
mento no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 781.737,72 (setecentos e oitenta e um
mil, setecentos e trinta e sete reais e setenta e dois centavos),
para atendimento de despesas oriundas do repasse de Recur-
sos Financeiros Federal, na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º - Que os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes do
superavit financeiro, recurso financeiro do exercício anterior, bem
como de arrecadação por tendência, de acordo com o paragrafo
3° do art. 43 da lei federal n°. 4.320/64, conforme anexo.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
 PREFEITO

Decreto nº 4.779, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

 Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 20/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal,  o Poder Executivo Municipal autoriza o lança-
mento no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 487.093,96 (quatrocentos e oitenta e
sete mil, noventa e três reais e noventa e seis centavos), para
atendimento de despesas oriundas do repasse de Recursos
Financeiros Federal, na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º -  Que os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes do
superavit financeiro, recurso financeiro do exercício anterior, bem
como de arrecadação por tendência, de acordo com o paragrafo
3° do art. 43 da lei federal n°. 4.320/64, conforme anexo.
Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Decreto nº 4.780, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 21/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constitui-
ção Federal, o Poder Executivo Municipal autoriza o lançamento
no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da
Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
no valor de R$ 267.454,66 (duzentos e sessenta e sete mil, qua-
trocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos),
para atendimento de despesas oriundas do repasse de Recursos
Financeiros Federal, na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º -  Que os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes do
superavit financeiro, recurso financeiro do exercício anterior, bem
como de arrecadação por tendência, de acordo com o paragrafo
3° do Art. 43 da Lei federal n°. 4.320/64, conforme anexo.
Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Decreto nº 4.781, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 22/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
lançar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 480.773,22 (quatrocentos e oitenta mil,
setecentos e setenta e três reais e vinte e dois centavos), para
atendimento de despesas oriundas do repasse de Recursos
Financeiros Federal, na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º -  Que os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes do
superavit financeiro, recurso financeiro do exercício anterior, bem
como de arrecadação por tendência, de acordo com o paragrafo
3° do art. 43 da lei federal n°. 4.320/64, conforme anexo.
Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
 PREFEITO

Decreto nº 4.782,, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 23/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
lançar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 228.807,20 (duzentos e vinte oito mil
oitocentos e sete reais e vinte centavos), para atendimento de
despesas oriundas do repasse de Recursos Financeiros Fede-
ral, na conformidade funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada na propositura:
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Artigo 2º - Que os recursos para atender a abertura de crédito
Especial de que trata o artigo anterior são provenientes, de superavit
financeiro do exercício de 2017, referente recurso repassado pelo
Ministério da Saúde com base na Portaria MS/GM n°. 35, de 06 de
janeiro de 2017, destinado ao custeio do reajuste dos valores dos
procedimentos de Terapia Renal Substitutiva.
Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Decreto nº 4.783, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 14/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, o Poder Executivo Municipal autoriza o lança-
mento no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 699.782,26 (seiscentos e noventa e
nove mil, setecentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centa-
vos)  para atendimento de despesas oriundas do repasse de
Recursos Financeiros Federal - Fundo Nacional de Saúde, Fun-
do Municipal de Saúde na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º -  Os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes recurso
financeiro do exercício anterior, bem como de arrecadação por
tendência, de acordo com o paragrafo 3° do Art. 43 da Lei fede-
ral n°. 4.320/64.
Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Decreto nº 4.784, de 28 de março de 2017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências - (Secretaria Municipal de
Serviços - R$ 10.000,00)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 11/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, o Poder Executivo Municipal autoriza o lança-
mento no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na conformi-
dade da funcional programática e modalidade de aplicação deta-
lhada abaixo:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Decreto nº 4.785, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 15/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, o Poder Executivo Municipal autoriza o lança-
mento no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 949.693,00 (novecentos e quarenta e
nove mil e seiscentos e noventa e três reais), para atendimento
de despesas oriundas do repasse de Recursos Financeiros
Federal, na conformidade da funcional programática e modalida-
de de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º - Que os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes do
superavit financeiro, recurso financeiro do exercício anterior,
bem como de arrecadação por tendência, de acordo com o
paragrafo 3° do art. 43 da lei federal n°. 4.320/64, referente ao
Rede Viver Sem Limites, bloco de investimentos na rede de
serviços de saúde do Ministério da Saúde, através da proposta
n°. 11308.295000/1150-03 e processo n°. 25000.152295/2015-
14, para a aquisição de equipamentos no âmbito da  atenção
especializada, CER II, habilitada através da Portaria MS/GM n°.
20 de 07 de janeiro de 2016, conforme anexos.
Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Decreto nº 4.786, de 28 de março de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 17/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são
conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, o Poder Executivo Municipal autoriza o lança-
mento no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL no valor de R$ 828.264,65 (oitocentos e vinte e oito
mil, duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e cinco
centavos) para atendimento de despesas oriundas do repasse
de Recursos Financeiros Federal - Fundo Nacional de Saúde, na
conformidade da funcional programática e modalidade de apli-
cação detalhada abaixo:

Artigo 2º  -  Os recursos para atender a abertura de crédito
especial de que trata o artigo anterior são provenientes dos
seguintes processos; n°. 25000.115220/2012-18 da proposta
nº. 46634.168000/1120-03, processo n°. 25000.123590/2014-
82 da proposta n°. 11308.295000/1140-01, processo n°
25000.123593/2014-16 da proposta n°. 46634.168000/1140-01,
processo n°. 25000.099549/2016-40 da proposta n°.
11308.295000/1150-04, de emendas parlamentares e o proces-
so 25000.083202/2016-85 conforme Portaria MS/GM n°. 1.056
de 24 de maio de 2016 do programa de financiamento das ações
de alimentação e nutrição (van) para a Aquisição de Equipamen-
tos e Bens Permanentes para Unidades de Saúde, do superavit
financeiro, recurso financeiro do exercício anterior conforme
anexos, bem como de arrecadação por tendência, de acordo
com o paragrafo 3° do Art. 43 da Lei federal n°. 4.320/64.
Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO
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LEGISLATIVO

REQUERIMENTOS,  INDICAÇÕES
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM

27 de MARÇO de 2017

REQUERIMENTOS
 MAIORIA DOS VEREADORES

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora HILDA MENONI DE TOLEDO;
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor LUIZ CARLOS CRUZ;
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora MARIA DA SILVA PANCHONI.

Antonio Angelo Cicirelli- Presidente
-que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre,
para que, por meio do setor competente, envie a esta Casa de Leis
informações se existe algum projeto em andamento acerca da pavimen-
tação asfáltica da Avenida Domingos Leon Cruz, a qual liga os Bairros
Santa Mônica e São Rogerio I, II e III.

Flavio Eduardo Zandoná- Vice- Presidente
-que seja consignado em ata dos nossos trabalhos legislativos Votos de
Aplausos e Parabenização à Organização da 2ª Meia Maratona  de Avaré,
na pessoa do atleta Anderson Garzzesi, a qual contou com 500 (quinhen-
tos) atletas participantes, sendo destes 400 (quatrocentos) atletas advindos
de outras cidades.
-que seja oficiado  ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Joselyr Benedito
Costa Silvestre, para que, por meio do setor competente nos esclareça as
seguintes informações relacionadas à distribuição de medicamentos de
alto custo distribuídos por meio de mandado judicial pela rede pública do
município: 1) Quais os locais de entrega? Informar o nome da pessoa
responsável, endereço e telefone. 2) Qual procedimento deve ser adotado
pelo munícipe para recebe-los? 3) Caso o munícipe não tenha condições
de dirigir-se ao local para a retirada do medicamento, outras pessoas
podem fazê-lo? 4) Caso o local de retirada do medicamento seja muito
distante do domicílio do munícipe, ele poderá solicitar que a entrega seja
realizada em um local de fácil acesso?
-para que, por meio do setor competente, nos forneça as seguintes infor-
mações em relação aos imóveis alugados: 1) Nome do proprietário; 2)
Endereço do imóvel alugado; 3) Número do contrato, tempo de locação e
número do processo administrativo; 4) Vencimento do contrato; 5) Valor
da locação; 6) Destinação do uso, identificar a finalidade e o órgão respon-
sável, 7)Qual o gasto mensal com esses alugueis.
-para que, por meio do setor competente, nos esclareça enviando a esta
Casa de Leis  a lista atualizada dos cargos em comissão: 1) Nome do
contratado;
 2) Setor ou secretaria de atuação; 3) Valor da remuneração mensal; 4)
Qual o atual gasto com os cargos comissionados.
-que seja consignado em ata de nossos trabalhos legislativos, votos de
aplauso e parabenização a Fecomeciários, na pessoa do senhor presiden-
te Luiz Carlos Motta, que no último dia 21 de março realizou no Clube  de
Lazer dos Comeciários, situado as margens da Represa de Jurumirim, a
festa de valorização a mulher comerciária com a presença de 2 mil
comerciárias do estado de São Paulo.

Jairo Alves de Azevedo-2º Secretário
-Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor PAULO MARCOS COLELLA,
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa
Silvestre, Prefeito da Estância Turística de Avaré, que através da Secre-
taria de Educação, informe esta casa de leis se tem na rede municipal de
ensino, professores em quantidade suficiente, capacitados para ministrar
aulas para crianças com necessidades especiais, como por exemplo
alunos com deficiência audiovisual.
-Que seja oficiado com Votos de Aplausos e Parabenizações ao Professor
Doutor Vagner Bertoli, pela brilhante Palestra Ministrada nesta Câmara
Municipal na última quinta-feira dia 23 de março, onde a convite da Secre-
taria Municipal dos Diretos da Pessoa com Deficiência de Avaré, falou
sobre o tema "Desvendando a Lei Brasileira de Inclusão".
-seja oficiado e consignado em ata de nossos trabalhos legislativos, votos de
Aplausos e Agradecimentos a Deputada Federal do Partido Socialista Brasileiro
(PSB), Keiko Ota, pela emenda parlamentar onde a mesma  destina uma verba
no valor de R$ 350 mil para a Santa Casa de Misericórdia de Avaré.

Adalgisa Lopes Ward
-seja oficiado ao Exmo. Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito
Municipal da Estância Turística de Avaré, para que providencie um funcioná-
rio para fazer a divulgação do IPTU VERDE no ato do pagamento do IPTU;
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre, DD.
Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para que  nos informe se
já foi feito a licitação para compra de material para atender os alunos das
creches; luvas, máscaras, pomada para assaduras, lenços umedecidos, etc.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre, DD.
Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré e à Secretaria da Educa-
ção para que nos informe se está sendo cumprida a Lei 07 de 2009, do
Deputado Carlos Giannazi que autoriza o Poder Executivo a limitar o
número de alunos nas salas de aula do Ensino Público Fundamental e
Médio que tem matriculado 01 (um) com necessidades especiais.

-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre, DD.
Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré e à Secretaria da Educação,
para que nos informe se as Escolas do Município estão ministrando aulas de
REFORÇO aos alunos que apresentam dificuldade na aprendizagem.
-seja oficiado ao Exmo. Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre, DD. Prefei-
to Municipal da Estância Turística de Avaré, por meio do setor competen-
te, nos informe se existe fiscalização nas vagas demarcadas para defici-
entes e idosos, para evitar que pessoas não autorizadas faça uso da
mesma.E que nos informe de que forma é feita essa fiscalização?

Alessandro Rios Conforti
-Requeiro ao Prefeito, que o SEMANÁRIO OFICIAL DESTE MUNICÍPIO
SEJA DISPONIBILIZADO APENAS NO FORMATO DIGITAL (ON-LINE)
DEIXANDO DE EXISTIR A VERSÃO IMPRESSA, visto que o município
encontra-se em estado de calamidade financeira,
-Requeiro ao Governador e ao Secretário Estadual da Fazenda no sentido
de QUE REVISE SUAS DECISÕES E MANTENHA AS ATUAIS REGRAS
DO PROGRAMA NOTA FISCAL PAULISTA NO QUE TANGE DOAÇÕES
DE CONSUMIDORES, ATRAVÉS DE URNAS EM ESTABELECIMENTOS,
às Entidades Sociais do Estado.
-Requeiro ao Prefeito que nos informe porque foi SUSPENSA A LICITA-
ÇÃO PARA A REVITALIZAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL.
-Requeiro ao Prefeito que nos informe sobre a possibilidade do BARRA-
CÃO  RETOMADO DE FORMA JUDICIAL, DA EMPRESA METALURGICA
RODRIGUES, SER UTILIZADO PARA ACONDICIONAR A SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO COM TODA SUA FROTA E DEPARTAMENTOS,

Carlos Alberto Estati
-seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística de
Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre para que, por meio da Secretaria
Municipal de Planejamento e Transportes, contate os taxistas do Ponto de
Taxi Central para ouvir das suas necessidades e atendê-los dentro das
possibilidades dessa Secretaria.
-seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística de
Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre para que informe a esta Casa de
Leis, se esse Poder Executivo tem como meta a negociação junto à
Secretaria do Patrimônio da União objetivando a cessão ou doação para o
nosso município dos imóveis pertencentes à União que se localizam em
nossa cidade.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades
regimentais, que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, para que por meio
da Secretaria Municipal Competente informe a esta Casa de Leis, se
existem ações desse Poder Executivo objetivando a retirada e o amparo
dessas pessoas em situação de rua em nossa cidade.

Ernesto Ferreira de Albuquerque
- informar, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a esta Casa de
Leis, o cronograma do final de construção da UPA-3 (Unidade de Pronto
Atendimento), as perspectivas de término da obra e o início do efetivo
atendimento de emergência dos usuários do SUS em suas dependências.

Francisco Barreto de Monte Neto
-que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre,
para que informe esta Casa de Leis como está a negociação com o
proprietário do terreno da estrada que liga o Bairro Vila Martins ao Bairro
Vila Jardim.

Marialva Araujo de Souza Biazon
-que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre,
considerando o desencontro de informações em que a CPFL - Cia Paulista
de Força e Luz -  diz ser responsabilidade da Prefeitura no tocante à falta
de iluminação pública  bem como troca de lâmpadas e demais serviços
afins, sendo recíproca a informação por parte da Prefeitura, requeiro a
Vossa Excelência  para que adote as medidas cabíveis no sentido de
regularizar a iluminação pública dos Bairros São Rogério I, II e III.
-que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre,
considerando a interdição do Laboratório Regional do Estado, considerando
ainda a existência de 4 (quatro) presídios no entorno do município, os quais
eram atendidos pelo mesmo órgão, requeiro a Vossa Excelência que, enca-
minhe o presente requerimento à Secretaria da Saúde, determinando que a
mesma informe esta Casa de Leis no tocante à realização dos exames de
BK, Hepatite A, B e C, bem como HIV ante à supracitada interdição
-que seja oficiado à Secretária Municipal da Educação, Sra Josiane Aparecida
Lopes de Medeiros, para que informe esta Casa de Leis se há em vigência
no município um Plano Municipal para a Primeira Infância, plano este
previsto no Marco Legal da Primeira Infância, através da Lei 13.257/2016.
-que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre,
para que informe esta Casa de Leis qual a razão de não estar sendo
enviado o balancete de arrecadação mensal e seus respectivos relatórios
do Sistema de Estacionamento Rotativo denominado "ZONA AZUL", em
consonância com o Artigo 10, da Lei nº830/2006.

INDICAÇÕES
Flávio Eduardo Zandoná- Vice Presidente

-para que, através do setor competente, estude a possibilidade de recupe-
ração leito carroçável da Rua Santos Dumont, em frente ao n.º 2191.
-para que, através do setor competente, estude a possibilidade de utilizar
a "máquina patrol", na avenida Oswaldo Brito Benedetti, no trecho que dá
acesso a Rodovia 255.
-para que, através do setor competente, estude a possibilidade de recupe-
ração de toda extensão da Rua Josefa Amicci, Recanto Vó Pepina.
-para que, através do setor competente, estude a possibilidade de recupe-
ração de toda extensão da Rua Julio Belucci no bairro Brabância.
-para que, através do setor competente, estude a possibilidade de notificar os
proprietários dos lotes localizados na Avenida Santos Dumont, para que mantenham
os mesmos limpos, murados e com construção de calçadas, no bairro Di Fiori.

-para que, através do setor competente, estude a possibilidade de implan-
tação do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social , no bairro
Brabância.

Sérgio Luiz Fernandes-1º Secretário
-para que através do setor competente, providencie a troca de lâmpadas
na esquina da Rua Maria Piagentini com a Rua Antonio Vicentini.
-para que, através do setor competente, providencie a troca de lâmpadas
na Rua Bela Vista, 720 - Bairro Tres Marias.
-para que, através do setor competente, providencie a troca de lâmpadas
nas duas rotatórias existentes na Avenida Emilio Figueiredo, no bairro
Jardim Tropical,

Jairo Alves de Azevedo-2º Secretário
-para que através do setor de Iluminação Pública providencie a troca de
lâmpadas nos postes localizados na confluência entre as ruas Félix
Fagundes e Major Toledo, localizadas no Bairro Bonsucesso, pois as mes-
mas se encontram queimadas deixando o local às escuras, trazendo
incomodo aos moradores do bairro citado.
-Que através do setor competente instale um redutor de velocidade (lom-
bada) na Av. Espanha próximo ao número 980,
-Para que através do setor competente instale placas de proibido estaci-
onar em um dos lados de toda extensão da Travessa João Dias Néias,
localizada no Parque Santa Elizabeth.
-para que através do setor de Iluminação Pública faça a troca das lâmpa-
das nos postes existentes  na extensão da Avenida Caminho da Praia,
localizada no Balneário do Costa Azul, principalmente nas proximidades do
Camping Municipal, pois estão queimadas e gerando reclamações por
parte de moradores e turistas frequentadores do local.

Adalgisa Lopes Ward
-por meio do setor competente, estude  possibilidade de firmar parceria
com o Instituto ABCD, que é uma organização social de interesse público
(OSCIP), que atua no apoio a profissionais da saúde e educadores que
trabalham em prol das dificuldades e de distúrbios de aprendizagem,
especialmente a dislexia.
-por meio do setor competente, para que realize estudos visando  seja
implantada a educação física inclusiva, na Rede Municipal de Ensino.
-por meio do setor competente, para que providenciem o mais rápido pos-
sível o Livro para os alunos da Educação Infantil que até a presente data os
professores estão trabalhando sem o mesmo que serve de suporte.
-por meio do setor competente, providencie a substituição dos bancos da
Praça Maestro José Benedito de Camargo.
-por meio do setor competente, para que solucione o problema da Rua
Tenente João Dias em frente ao número 1255 (o mato está muito alto e
com isso ocorre o surgimento de vários insetos e animais peçonhentos).

Alessandro Rios Conforti
-Indico ao Prefeito que seja providenciado o Estudo na RUA JOAQUIM
FRANCISCO CARDOSO NO BAIRRO SÃO ROGÉRIO VISANDO A IM-
PLANTAÇÃO DE LOMBADAS EM ALGUNS TRECHOS,
-Indico ao Prefeito que seja providenciado em caráter de urgência o
SERVIÇO DE CAPINAGEM NO BAIRRO SÃO ROGÉRIO, onde em diver-
sos pontos os matos invadiram as calçadas fazendo com que os pedes-
tres precisem caminhar pela rua, colocando em risco a vida dos morado-
res daquele bairro.

Francisco Barreto de Monte Neto
-para que através do setor competente providencie a manutenção dos
postes de iluminação da praça da Capela da Boa Morte, no Bairro Alto.
-para que verifique a água parada no final da Rua Paraná, próximo ao
Horto Municipal, a qual, além de formar grande poça no local, apresenta
forte odor.
-para que providencie limpeza, iluminação pública, aparelhagem de ginás-
tica e estude a possibilidade da construção de um quiosque no campo do
Bairro Camargo.
-para que providencie lavagem das cortinas, colocação de mais bancos
na área externa, limpeza e pintura geral, troca dos sofás da sala de
espera, troca do tecido dos estofados do saguão do Velório Municipal,
bem como providenciar uniformes para os funcionários tanto do Velório
quanto do Cemitério Municipal.
-para que providencie, em caráter de urgência, a colocação das portas
dos banheiros da área externa do Pronto Socorro Municipal os quais
encontram-se sem as portas de entrada causando constrangimento aos
usuários do local.

Roberto Araujo
-para que através do Departamento Competente, providencie em caráter
de URGÊNCIA a limpeza de mato alto no terreno baldio  localizado na Rua
Distrito Federal ao lado do numero 1.255,
-.para que através do Departamento competente, providencie em caráter
de URGÊNCIA a operação "tapa buracos" em toda extensão da Rua Dom
Bosco - Bairro: "Três Marias",
-para que através do Departamento competente, providencie em caráter
de URGÊNCIA a operação "tapa buracos" em toda extensão da Rua Bela
Vista - Bairro: "Três Marias",
-para que através do Departamento competente, providencie a operação
"tapa buracos" em todo Bairro: "Jardim Presidencial",
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CIRCULAR N º 07/2017 - DG        Avaré, 29 de março de 2.017.

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordiná-
ria de 03/04/2017 - Segunda Feira - às 19h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presi-
dente Vereador Antonio Angelo Cicirelli  designou  para a Ordem
do Dia da Sessão Ordinária de 03 de Abril do corrente ano, que
tem seu inicio marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria:
1. PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N.º 01/2017-
2º Turno - Maioria qualificada 2/3
Autoria: Verª Marialva Araújo de Souza Biazon e outros
Assunto: Acrescenta dispositivo no artigo 148 da Lei Orgânica
Municipal e adota outras providências (c/SUBSTITUTIVO)
Anexo:- Cópias da Proposta de Emenda a Lei Orgânica nº 01/
2017 e dos Pareceres do Jurídico e da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Redação.
2. PROJETO DE LEI Nº 25/2017 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
que especifica e dá providências - R$ 2.290.072,36 - Secretaria
Municipal de Educação.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 25/2017 e dos Pareceres do
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
3. PROJETO DE LEI Nº 26/2017 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
que especifica e dá providências - R$ 80.193,45 - SEMADS
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 26/2017 e dos Pareceres do
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
4. PROJETO DE LEI Nº 27/2017 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
que especifica e dá providências - R$ 205.814,39 - SEMADS
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 27/2017 e dos Pareceres do
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
5. PROJETO DE LEI Nº 28/2017 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
que especifica e dá providências - R$ 196.793,94 - SEMADS
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 28/2017 e dos Pareceres do
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
6. PROJETO DE LEI Nº 29/2017 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
que especifica e dá providências - R$ 15.239,58 - SEMADS
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 29/2017 e dos Pareceres do
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
7. PROJETO DE LEI Nº 30/2017 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
que especifica e dá providências - R$ 94.822,98 - SEMADS
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 30/2017 e dos Pareceres do
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
8. PROJETO DE LEI Nº 31/2017 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
que especifica e dá providências - R$ 73.436,14 - SEMADS
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 31/2017 e dos Pareceres do
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

Exmo.(a). Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna
público a relação das proposituras protocoladas e lidas na ses-
são ordinária de 27/03/2017, a saber:
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolu-
ção, etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo
www.camaraavare.sp.gov.br através do link "proposituras".
Sugestões para aperfeiçoamento dos procedimentos podem ser
enviadas pelo e-mail: diretoria@camaraavare.sp.gov.br

" Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2017
             Autoria: Ver. Sérgio Luiz Fernandes
Assunto: Confere placa comemorativa à Associação dos Cabos
e Soldados da Polícia Militar do Estado de São Paulo - ACSPMESP,
pelos 60 anos de sua fundação e relevantes serviços presta-
dos aos policiais militares ativos, inativos e pensionistas.
" Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2017
             Autoria: Ver. Alessandro Rios Conforti
Assunto: Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Avareense
ao Senhor Padre Edélcio Augusto Soares e dá outras providências.
" Projeto de Lei nº 33/2017
             Autoria: Verª. Adalgisa Lopes Ward
Assunto: Denomina AGENTE AMBIENTAL trabalhador autônomo
na coleta de material reciclável.
" Projeto de Lei nº 34/2017
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Inclui área no Perímetro Urbano do Município de Avaré,
e dá outras providências.

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA
  A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré convi-
da os Senhores Vereadores, Associação de bairros, represen-
tantes de classes e munícipes em geral, para participar de Audi-
ência Pública que será realizada pela Comissão de Saúde, Pro-
moção Social, Meio Ambiente e Direitos Humanos, visando tratar
de importante tema de Saúde Pública no âmbito do município de
Avaré.
Tema:  Castração de pequenos animais e Posse Responsável
Data:  12/04/2017
Horário: 19 horas
Local: Plenário da Câmara de Vereadores de Avaré, sito à Ave-
nida Gilberto Filgueiras, nº 1.631 - Alto da Colina I

INEDITORIAIS

CHAMAMENTO PÚBLICO
CMPC - Conselho Municipal de Políticas Culturais

O CMPC - Conselho Municipal de Políticas Culturais, fez um CHA-
MAMENTO PÚBLICO  para complementar os cargos de conse-
lheiros suplentes no período de 20 a 27 de março de 2017, se
apresentaram candidatos para as áreas de:
ARTES PLÁSTICAS - Airton Vieira de Souza, RG 62.616.018-2 e
CPF 166.793.856.87; FOTOGRAFIA E AUDIO VISUAL - Taynara
C.Gomes, RG 42.166.853-0 e CPF 449.884.718-02; TEATRO -
Giovana Sgarbi, RG 30.057.119-7 e CPF299.212.428-14; DAN-
ÇA - não houve comparecimento; DESENHO E ILUSTRAÇÃO -
Jonas Felipe dos Santos Carlota, RG 49.701.237-6 e CPF
419.140.468-70; ARTES FOLCLÓRICAS - José Eduardo de Paula,
RG 18.111.793-9 e CPF 072.050.508-98; MUSEUS -  não houve
comparecimento e ASSOCIAÇÃO DE CULTURA AFRO BRASILEI-
RA - não houve comparecimento.
Os interessados compareceram e entregaram documentação
na AREA - Associação Regional dos Engenheiros, Arquitetos e
Agronomos de Avaré, sita à Rua dos Engenheiros, 26.
Encerrado o período do chamamento público incorporamos es-
ses membros ao CMPC e encaminhamos para publicação junta-
mente com a ata da Assembléia Extraordinária do dia 20 de
fevereiro de 2017. Ficando assim eleitos os novos membros
com Conselho.

Angela Golin
Presidente em exercício CMPC

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL - CMDR AVARÉ

Lei 2.041, de 20 de setembro de 2016
Decreto nº  4.641, de 17 de novembro de 2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2017

1ª e 2ª CONVOCAÇÃO
O presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural -
CMDR Avaré, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 2.041,
de 20 de setembro de 2016 e o Decreto nº 4.641, de 17 de
novembro de 2016, CONVOCA seus conselheiros e CONVIDA
os cidadãos avareenses interessados no desenvolvimento ru-
ral do município, para comparecerem à 3ª Reunião Ordinária de
2017, a ser realizada no dia 03 de abril de 2017, segunda-feira,

CMPC - Conselho Municipal de Políticas
Culturais - Avaré/SP

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017

Em atendimento ao disposto na lei 1602 de 07 de agosto de
2012, art.6°, foi convocada uma Assembléia Geral Extraordiná-
ria para recomposição dos membros da Sociedade Civil, realiza-
da à Rua dos Engenheiros, 26 - Colina da Boa Vista, auditório
Casa do Engenheiro, por cessão gratuita da Associação Regio-
nal dos Engenheiros Arquitetos e Agrônomos - AREA. Foi aberta
a Assembléia às 19:04hs pela presidente interina do CMPC, Angela
Golin, que explica a pauta do dia, eleição dos membros da Soci-
edade Civil, faz a leitura dos artigos da lei do conselho, destaca
que teremos 27 (vinte e sete) membros, sendo que cinco serão
indicados pelo prefeito, quatro por conselhos municipais e de-
zoito eleitos nessa reunião e informa que fará o chamamento
por segmento, ato contínuo inicia pelo representante de ARTES
PLÁSTICAS, apresentou-se como Titular Rosangela de Oliveira,
RG 9.015.437 e CPF 001.779.448-03; representante de FOTO-
GRAFIA, como Titular ficou Karina dos Santos Silva (Karina Belle),
RG 10192952, CPF 041.008.117-56; para representar o seg-
mento AUDIO VISUAL como Titular se apresentou Silvia de
Almeida Beltrami, RG 7.272.153-4 e CPF 040.079.008-41; o seg-
mento de LITERATURA terá como Titular Rosa Yuri K.Pinto, RG
7.512.172-4 e CPF 141.376.688-92/; como Suplente Leonor Alves
de Oliveira Rodrigues, RG 9.600.093-4 e CPF 011.593.518-56;
representando o segmento de MÚSICA fica como Titular Poliana
Gomez Brasil, RG 32.808.783-x e CPF 303.777.268-93 e como
Suplente Mauricio Bruno Damião, RG 20.690.785-0 e CPF
145.902.088-06; as representantes do segmento ARTESANA-
TO são Titular Fatima Matsumoto Gomes, RG 29.115.800-6 e CPF
252.495.428-59 e Suplente Maria Benedita Carvalho Sorbo, RG
17.919.262-0 e CPF 096.206.468-86; para representar o seg-
mento TEATRO se apresentou como Titular Juliano Roger Ma-
chado de Oliveira, RG 41,293,251-9 e CPF 327.560.508-90; o
segmento DANÇA fica representado pelo Titular Everton Gomez
Brasil, RG 43.010.510 e CPF 342.225.098-09; para representar
o segmento DESENHO E ILUSTRAÇÃO o Titular é Sebastião Xavier
de Lima, RG 10.336.640-4 e CPF 007.511.758-46; o segmento
ARTES FOLCLÓRICAS tem como representante Titular Carlos
Domingos Alonso, RG 6.335.167-5 e CPF 496.401.608-06; o seg-
mento PRODUTORES CULTURAIS terá como representante Titu-
lar Luiz Fernando Lopes RG 32.935.543-0, CPF 331.618.198-96
e Suplente Marcelo S.Machado, RG 19.933.400 e CPF
161.917.861-08; para representar o segmento MUSEUS o Titular
é Antonio Nunes, RG 41.33.962 e CPF 403.434.728-72; repre-
sentando o segmento MEIOS DE COMUNICAÇÃO a Titular é Ma-
ria Aparecida Alves Koch (Cida Koch), RG 16.565.554-9 e MTB
44331, e Suplente Clóvis Antonio Rocha Guerra, RG 11.314.774-
0 e CPF 020.975.948-83; a representante da Associação Co-
mercial e Industrial de Avaré, Titular é Isabel Cardoso RG
27.808.373-0 e CPF xxx; o segmento ASSOCIAÇÃO DE MÚSICA
ficou representado pelo Titular Carlos Beltrami Jr, RG 7.631.434-
0, CPF 835.213.568-68 e Suplente Sérgio Ornelas Fragoso, RG
8.430.036-X; o segmento ASSOCIAÇÃO DE ARTESANATO, tem
como Titular Sueli Conceição de Souza Papay, RG 11.6441295-
5 e CPF 010.298.328-51 e Suplente Zilda Carlos Maia; o segmen-
to ASSOCIAÇÃO DE CULTURA AFRO BRASILEIRA tem como re-
presentante Titular Flavio de Oliveira, RG 20.506.754-2 e CPF
110.695.218-92; na sequência se apresentaram as indicações
para os representantes do CONSELHO DE DEFESA DO
PATRIMONIO HISTÓRICO, ARTISTICO E CULTURAL DE AVARÉ,
como Titular Vilma Zanlucki, RG 4.818.000-2 e CPF 195.188.468-
04; e os representantes do CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO

na sede da CATI Regional Avaré, Rua Santa Catarina, 1.901,
Centro, Estância Turística de Avaré-SP, com primeira chamada
às 17h00 com pelo menos 1/3 (um terço) de seus conselheiros;
e às 18h00, com qualquer número de conselheiros, para deba-
ter a seguinte PAUTA: I. Abertura; II. Expediente: 1) Comunicação
do Presidente; 2) Informe da Secretaria Executiva; III. ORDEM DO
DIA: 1. Leitura e aprovação da ata da 2ª Reunião Ordinária de
2017; 2. Controle Social na Emissão de DAP/PRONAF; 3. Nome-
ação e posse do novos Secretários Executivo e Ajuntos;  4.
Destinação dos resíduos oriundos das podas de árvores da
arborização urbana; 5. Estradas Rurais - Parceria com produto-
res rurais; 6. Demais assuntos deliberativos ou não, mas de
interesse do colegiado rural.
Estância Turística de Avaré-SP, 27 de março de 2017

GERSON CARDOSO
Presidente
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DIRETOR são Titular Angela Golin, RG 7.606.967-9 e CPF
021.097.638-17, e Suplente Cristiano Gomes Banin, RG
27.955.097-2, os demais conselhos enviarão seus ofícios e in-
dicações posteriormente. Não tendo mais nenhum item na pauta
a presidente agradeceu a todos pela presença, comunicou que
enviará ao Executivo Municipal oficio pedindo que ele indique
seus representantes e que faça o decreto com todos os inte-
grantes do Conselho, também avisa que será instituído um ende-
reço de correio eletrônico onde todos os conselheiros recebe-
rão as comunicações do conselho. Na ausência de suplentes
para todos os conselheiros será aberto chamamento público para
completar o quadro de conselheiros em data a ser definida. Agra-
dece a presença de todos e encerra a Assembléia Geral Extraor-
dinária às 20:15hs. Essa ata foi redigida por mim, Silmara Rodrigues
e vai por mim e pela presidente, Angela Golin, assinada
Avaré, 20 de fevereiro de 2017.

ANGELA GOLIN
SILMARA RODRIGUES

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

COMSEA AVARÉ
Lei nº 1.824, de 19 de agosto de 2014

Decreto nº 4.174, de 09 de abril de 2015

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2017

CONVOCAÇÃO ÚNICA
O presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - COMSEA Avaré, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei 1.824, de 19 de agosto de 2014 e o Decreto 4.174,
de 09 de abril de 2015, CONVOCA seus conselheiros e CONVI-
DA os cidadãos avareenses interessados no desenvolvimento
das políticas públicas na área de segurança alimentar e
nutricional, para comparecerem à 1ª Reunião Ordinária de 2017,
a ser realizada no próximo dia 05 de abril de 2017, quarta-feira,
na sede da CATI Regional Avaré, Rua Santa Catarina, 1.901,
Centro, Estância Turística de Avaré-SP, em primeira e única con-
vocação às 9h00, com qualquer número de conselheiros, para
deliberar a seguinte PAUTA: I. Abertura; II. Expediente: 1) Comu-
nicação do Presidente; 2) Informe do Secretário Interino; III. OR-
DEM DO DIA: 1. Planejamento 2017;  2. Demais assuntos de
interesse do colegiado.
Estância Turística de Avaré, 27 de março de 2017

SÉRGIO AUGUSTO MARTINS FARIA
Presidente

FERNANDO FRANCO AMORIM
Secretário Interino

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei  Complementar nº 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇAO CMPD N.º 147/2017
Dispõe sobre Classificação do Zoneamento do Loteamento

Costa Verde.

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária
realizada em 28 de março de 2017, ao que se refere ao Proces-
so CMPD nº 257/2016,
CONSIDERANDO o art.77, § 2° da LC 213/2016;
CONSIDERANDO que a referida solicitação foi apresentada em
Audiência Pública realizada no dia 14 de fevereiro de 2017,
CONSIDERANDO tratar-se de loteamento já registrado e aprova-
do junto aos órgãos públicos a longa data, o qual se mostra
omisso no mapa definido na LC 213/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Classificar como ZUD- Zona de Urbanização Dirigida o
loteamento objeto da matricula nº 11.395 do Cartório de Registro
de Imóveis de Avaré, de propriedade de ENDA - Empresa Nacio-
nal de Desenvolvimento Agrário, localizado no Bairro Ponte Alta
- Fazenda Pedra Preta.
Art. 2°. A referida área passa a integrar a ZUD1 (Costa Azul),
devendo obedecer, no mínimo, os parâmetros urbanísticos defi-
nidos para MZ2, constantes no artigo 78 da LC 213/2016.
Art. 3º.  Pela presente, fica expressamente revogada a Resolu-
ção CMPD nº 144/2017.
Art. 4º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.
Avaré, 29 de março de 2017.

Angela Golin
Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1000967-47.2016.8.26.0073

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Avaré,
Estado de São Paulo, Dr(a). Edson Lopes Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Cesar Augusto Garcia, CPF 326.242.858-
22, RG 42.368.797-9, que lhe foi proposta uma ação de Procedi-
mento Comum por parte de Fundação Regional Educacional de
Avaré - FREA, alegando em síntese: que o requerido celebrou
com a requerente "contrato de prestação de serviços educaci-
onais", não honrando com o pagamento das mensalidades de
março a junho/11, requerendo a autora o pagamento da dívida
no valor de R$1.716,12, atualizado em fevereiro/2016 . Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação pro-
posta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Avare, aos 15 de fevereiro de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1000999-52.2016.8.26.0073

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Avaré,
Estado de São Paulo, Dr(a). Edson Lopes Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Adriano Siano  Bragança, Rua Romario
Vidal, 1013, apto 1, Vila Yolanda - CEP 85853-220, Foz do
IguacuPR, CPF 393.525.148-31, RG 44.910.347-X, Brasileiro, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
Fundação Regional Educacional de Avaré - FREA, alegando em
síntese: Ajuizamento de Ação de Cobrança pleiteando o paga-
mento de débito no valor de R$ 3.432,83 referente a contrato de
prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presen-
te edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Avare, aos 15 de fevereiro de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1005146-58.2015.8.26.0073

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Avaré,
Estado de São Paulo, Dr(a). Edson Lopes Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Anisio Almeida Rosa Duarte,CPF
122.670.658-43, RG 22.595.755-6, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum por parte de Fundação Regional
Educacional de Avaré - FREA, alegando em síntese: O requerido
celebrou com a requerente contrato de prestação de serviços
educacionais, onde esteve matriculado e frequentou o curso de
Ciências Biológicas, durante os anos de 2007 a 2009; firmando
acordos para parcelar débitos pendentes inerentes ao contrato
e novar sua dívida, responsabilizando-se em efetuar os paga-
mentos das mensalidades, bem como outras despesas ineren-
tes ao respectivo contrato, o que não ocorreu. O valor atualiza-
do das mensalidades e dos acordos em atraso totaliza
R$7.081,29, atualizado em dezembro/15. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Avare, aos 20 de fevereiro de 2017.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1001177-69.2014.8.26.0073/01

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Avaré,
Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Augusto Paci Rocha, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUANA RODRIGUES GARCIA, CPF
334.397.578-89, RG 33564232-6, brasileira, que lhe foi propos-
ta uma ação de Cumprimento de Sentença, por parte de FUNDA-
ÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ FREA, alegando em
síntese: A Requerida foi condenada ao pagamento da quantia
pagamento da importância de R$ 2.169,73 (dois mil cento e ses-
senta e nove reais e setenta e três centavos), devidamente
corrigida pelos índices da tabela prática do E. Tribunal de Justi-
ça, a partir do ajuizamento da ação e juros legais de 1% ao mês
a contar da citação bem como ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10%
sobre o valor do débito. Foi bloqueado a quantia de R$ 498,59.
Declarando que a requerida encontra-se em lugar incerto e não
sabido, determinando a INTIMAÇÃO por ESTE EDITAL.
CIENTIFICANDO-A que o prazo para impugnação do efetivo blo-
queio é de 5 dias, após o prazo do edital. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Avare, aos 16 de fevereiro de

Aviso de Chamamento Público

Chamamento nº FREA-001/2017
PROCESSO nº FREA-001/2017

A Fundação Regional Educacional de Avaré torna público, para
ciência dos interessados que se acha aberto o Chamamento
Público para o que segue:
Objeto:- Divulgação de proposta - empresa interessada no Cha-
mamento Público para afixação de Outdoor publicitário, em es-
paço físico na sede da Fundação, que se dará por intermédio de
Termo de Autorização de uso, a título precário.
Edital disponível a partir de 03.04.2017, no Setor de Licitação da
FREA, até 48h antes da entrega dos envelopes.
Data da Entrega dos Envelopes: 07 de abril de 2017 as 10h.
INFORMAÇÕES: no setor de Licitações da Fundação Regional
Educacional de Avaré, Diariamente das 07:30h às 16h.
Praça Prefeito Romeu Bretas, 163, Centro, Estância Turística de
Avaré - SP
Fone: 14 - 3711 1828

Luiz Mourato Neto
Diretor Executivo - FREA
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LICITAÇÃO

Aviso de Editais
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/17 - PROCESSO Nº. 139/17

EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de medica-
mentos para atender mandado judicial
Recebimento das Propostas: 08 de maio de 2.017 das 10 horas
até 18 de maio de 2.017 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 18 de maio de  2.017 das 08h30min às
09h30min.
Início da Sessão: 18 de maio de 2.017 às 10h30min.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.bllcompras.org.br
- Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de  Março de
2.017 - Andréia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 054/17 - PROCESSO Nº. 140/17
EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de suple-
mento alimentar para atender mandado judicial
Recebimento das Propostas: 05 de maio de 2.017 das 10 horas
até 17 de maio de 2.017 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 17 de maio de 2.017 das 08h30min às
09h30min.
Início da Sessão: 17 de maio de 2.017 às 10h30min.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.bllcompras.org.br
- Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de  Março de
2.017 - Andréia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 055/17 - PROCESSO Nº. 141/17
EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de protetor
solar para os agentes comunitários de Saúde
Recebimento das Propostas: 11 de maio de 2.017 das 10 horas
até 23 de maio de 2.017 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 23 de maio de 2.017 das 08h30min às
09h30min.
Início da Sessão: 23 de maio de 2.017 às 10h30min.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.bllcompras.org.br
- Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de  Março de
2.017 - Andréia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/17 - PROCESSO Nº. 144/17
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de medica-
mentos para atender pacientes de Mandado Judicial.
Recebimento das Propostas: 06 de abril de 2.017 das 10 horas
até 19 de abril de 2.017 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 19 de abril de 2.017 das 08h30 min às
09h30 min.
Início da Sessão: 19 de abril de 2017 às 10h30 min.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 - Ramal 233 - www.bllcompras.org.br - Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 31 de março de 2017 -
Olga Mitiko Hata - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/17 - PROCESSO Nº. 145/17
COM COTA EXCLUSIVA PARA ME, EPP ou MEI.

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de carne
bovina, filé de merluza e peito de frango para Merenda Escolar e
internos dos Equipamentos Municipais.
Recebimento das Propostas: 12 de abril de 2.017 das 10 horas
até 26 de abril de 2.017 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 26 de abril de 2.017 das 08h30min às
09h30min.
Início da Sessão: 26 de abril de 2017 às 10h30min.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/Fax 14)
3711-2500 - Ramal 233 - www.bllcompras.org.br - Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 31 de março de 2017 - Olga Mitiko Hata - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/17 - PROCESSO Nº. 142/17
Objeto: Aquisição de kits de materiais escolares para a rede municipal
Data de Encerramento: 17 de abril de 2.017 das 14h30min às 15
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 17 de abril de 2.017 às 15 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de março de 2.017
- Crislaine Aparecida Santos - Pregoeira.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE AVARÉ

01.  COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

AI Nº 409 de 03/05/2016, protocolo/processo nº 1013/16 de 04/

05/2016,

Interessado: J. ARRRUDA & CIA LTDA - ME

CPF/CNPJ: 05.146.742/0001-43

Endereço: Av. Prof. Celso Ferreira da Silva, Nº 1200, Avaré / SP

02. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE

02. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

AI Nº 406 de 09/12/2016, protocolo/processo nº 2991/16 de 09/

12/2016,

Interessado: J. ARRRUDA & CIA LTDA - ME

CPF/CNPJ: 05.146.742/0001-43

Endereço: Av. Prof. Celso Ferreira da Silva, Nº 1200, Avaré / SP

03. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE NOTIFICAÇÃO PARA

RECOLHIMENTO DE MULTA

NPRM Nº 402 de 18/01/2017, protocolo/processo nº 0087/17 de

18/01/2017,

Interessado: J. ARRRUDA & CIA LTDA - ME

CPF/CNPJ: 05.146.742/0001-43

Endereço: Av. Prof. Celso Ferreira da Silva, Nº 1200, Avaré / SP

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EMEB “PROFª. CELINA VILLELA DUARTE BRUNO”
Despacho do Diretor, 28/03/2017

O Diretor da Escola, com base no decreto 3 265, de 03/07/2012,
expede o seguinte Ato Decisório:
Ato Decisório nº 01/2017
Márcio José Gregório  , código  4175 , RG 30.649.442-5, PEB I ,
efetivo da EMEB “Profª. Celina Villela Duarte Bruno”, atuando
nesta U.E., em Avaré, pretende acumular com o cargo de PEB I,
código 4176, efetivo , do QM, na EMEB “Profª. Celina Villela
Duarte Bruno”, em Avaré-SP.
Decisão: Acúmulo legal
Ato Decisório nº 02/2017
Sueli Aparecida Fiorini  , código  1205, RG 12.805.337-9, PRO-
FESSOR MONITOR , efetivo da EMEB “Profª. Celina Villela Duarte
Bruno”, atuando nesta U.E., em Avaré, pretende acumular com o
cargo de PROFESSOR ADJUNTO, código 8567, efetivo , do QM,
na EMEB “Evani Elaine Battochio Casolato”, em Avaré-SP.
Decisão: Acúmulo legal

Ato Decisório nº 03/2017
Mariana Bruno da Silva Costa  , código  8103, RG 43.206.794-2,
PEB II , efetivo da EMEB “Profª. Celina Villela Duarte Bruno”,
atuando nesta U.E., em Avaré, pretende acumular com o cargo
de DOCENTE III, efetivo do QM, na EMEIEF “Profª Maria José
França Nogueira”, em Cerqueira César-SP.
Decisão: Acúmulo legal

Ato Decisório nº 04/2017
Tatiana de Lima Oliveira  , código  4345, RG 33.007.200-6, PRO-
FESSOR MONITOR , efetivo da EMEB “Profª. Celina Villela Duarte
Bruno”, atuando nesta U.E., em Avaré, pretende acumular com o
cargo de PEB I, efetivo do QM, na EMEF “Prof. Antonio de Freitas
Filho”, em Itai-SP.
Decisão: Acúmulo legal

CLAUDIO FERNANDO VIEIRA
DIRETOR DE ESCOLA

RG. 20.260.424-X

PORTARIAS

 Portaria nº 8.923, de 22 de março de 2017
(Dispõe sobre enquadramento e ou reenquadramento

dos Profissionais da Educação Básica)

JOSELYR BENEDITO DA COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estân-
cia Turística de Avaré, usando suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e
Considerando, o disposto nos artigos 22 e 23 da Lei Comple-
mentar nº 216, de 03 de maio de 2016, publicada em 07 de maio
de 2016, no Semanário Oficial nº 770 de 07/05/2016;
Considerando, a análise dos documentos comprobatórios exigi-
dos para o enquadramento e ou reenquadramento;
Considerando a pertinência dos títulos ou diplomas vinculados
às atribuições do cargo e ao campo de atuação;
Considerando o relatório final emitido pela Comissão de Gestão
de Carreiras e Remuneração da Educação Básica,
Resolve pela presente portaria:
Autorizar a implantação da alteração do Nível, mantendo-se o
Grau no valor dos Vencimentos dos Profissionais da Educação
Básica abaixo discriminados a partir do dia 1º de abril de 2017.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 22 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

PORTARIA Nº 8.944, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
INDEFERE O PEDIDO DE AFASTAMENTO DE 02 ANOS  PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE DO SERVIDOR QUE INDICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, ESTADO DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e constitucio-
nais, e,
Considerando o requerimento do pedido de afastamento de 02
anos para tratamento de saúde do Servidor Joel Brezer,
protocolado sob nº 1722/2017,
Considerando que o servidor não juntou declaração médica so-
bre a necessidade para o afastamento,
Considerando o parecer do Gerente da Garagem Municipal, da-
tado de 08 de março de 2017, indeferindo a pretensão,
Considerando que a ausência de servidores nos quadros da
municipalidade prejudica um bom atendimento a população, bem
como, o interesse público.
R E S O L V E:
Art. 1º - Indeferir o pedido de Afastamento de 02 anos para
tratamento de saúde do servidor Joel Brezer.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré,
Em 20 de março de 2017.

JOSELYR BENEDITO DA COSTA SILVESTRE
PREFEITO
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OBRAS

Operação Tapa Buracos
intensifica serviços nos bairros

A Prefeitura Municipal de Avaré, por meio da Secretaria
de Obras e Serviços iniciou, nesta semana, mais uma etapa
da Operação Tapa Buracos para melhoria das condições de
tráfego em diversas vias do município. Com isso, a Adminis-
tração Municipal pretende cobrir todos os buracos das ruas
que necessitam de manutenção, iniciando pelos lugares em
que a assistência é considerada emergencial.

O trabalho começou no início do mês com manutenção de
algumas ruas do centro da cidade, chegando agora a vários
bairros.
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OBRAS

Obras da praça 'Romeu Bretas' serão retomadas
A Prefeitura de Avaré

anuncia que, nas próximas
semanas, as obras de revita-
lização da Praça Romeu Bre-
tas serão retomadas.

A reforma da Concha Acús-
tica e remodelação do antigo
Lanchódromo são as partes
mais visíveis do projeto. En-
tretanto, paisagismo e modi-
ficação das instalações elétri-
cas completam o investimen-
to de quase 1 Milhão de reais
dividido em três fases.

Na última semana, o De-
partamento de Apoio aos
Municípios Turísticos (DADE-
TUR) depositou os recursos
referentes a mais uma etapa
da obra. A Empresa respon-

Concha Acústica

Lanchódromo

FOTOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

sável pela execução já foi in-
formada da disponibilidade

dos valores para dar conti-
nuidade ao projeto.

Pintor primitivo
também é tema de
Mostra no MASP

"Avaré na arte naïf de
Agostinho Batista de Frei-
tas". Esse é o título da peque-
na Mostra aberta na sexta-
feira (31), no Museu Históri-
co Anita Ferreira De Maria,
que fica no bosque da Cen-
tral Avareense de Integração
Cultural (CAIC). O evento,
que poderá ser visitado pelo
público até o dia 13 de abril,
acontece simultaneamente
com a exposição monográfi-
ca de 74 trabalhos desse pin-
tor de rua no Museu de Arte
de São Paulo (MASP), a pri-
meira organizada por uma
instituição brasileira em mais
de 25 anos.

Artista popular, Agostinho
Batista de Freitas (1927-1997)
esteve em Avaré nos anos de
1970 e 1973, quando incenti-

CULTURA

Museu abre micro exposição de telas
de Agostinho Batista de Freitas

vado por amigos, pintou pra-
ças, prédios, fazendas e vis-
tas panorâmicas da cidade.

A ideia da Mostra, singe-
la, obteve a aprovação da
Secretaria Municipal da Cul-
tura. Reúne apenas sete te-
las: uma que pertence ao
acervo do próprio Museu,
outras três doadas ao patri-
mônio artístico do município
pelo colecionador Benjamin
Flávio de Almeida Ferreira e
mais três cedidas gentilmen-
te por empréstimo pela pro-
fessora Maria Margarida Pie-
dade Novaes.

Montada na entrada do
Museu Histórico, por inicia-
tiva dos servidores Oswaldo
Moreira e Gesiel Júnior, a
micro exposição que home-
nageia a obra de Batista de
Freitas pode ser visitada de
segunda a sexta-feira, das 8h
às 12h e das 14h às 17h, com
entrada gratuita.

PINTOR NAÏF - Classifica-
do como artista naïf, por não
ter formação acadêmica,
Agostinho Batista de Freitas,
filho de portugueses, nasceu
em Paulínia, região de Cam-
pinas, onde trabalhou no
campo até se mudar para São
Paulo, aos 11 anos. Trabalha-
va como eletricista e dese-
nhava nas horas vagas. No iní-
cio dos anos 1950, enquanto
vendia seus trabalhos no cen-
tro da capital, conheceu Pie-
tro Maria Bardi (1900-1999),
diretor fundador do MASP. Na
ocasião, Bardi encomendou
uma pintura que retratasse a
metrópole vista do topo do
prédio do Banespa, obra que
a seguir exibiria na primeira
individual do artista, realiza-
da no MASP, em 1952.

Com destaque Agostinho
participou da 33ª Bienal de
Veneza, em 1966, represen-
tando o Brasil ao lado de ar-

tistas conhecidos. Convida-
do, ele veio a Avaré a convi-
te do acadêmico Israel Dias
Novaes, quando produziu
obras retratando os cenários
urbano e rural.

Em 2012, o advogado Ben-
jamin Ferreira, doou à Pre-
feitura três quadros do artis-

ta para o acervo municipal,
obras essas que agora fazem
parte da mostra "Avaré na
arte naïf de Agostinho Batis-
ta de Freitas", pensada para
sincronizar a homenagem
feita a ele merecidamente
pelo MASP (Museu de Arte
de São Paulo).
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No decorrer da semana, a
Secretaria de Saúde de Ava-
ré começou a receber parte
dos (cerca de) 700 tipos de
diferentes medicamentos e
insumos adquiridos pela
Prefeitura já em 2017.

Medicamentos para os
pacientes dos leitos especi-
ais, de uso contínuo, manda-
tos judiciais, além das fitas
de insulina já foram entre-
gues. O fornecimento de oxi-
gênio e de outros gases utili-
zados pelo órgão já está re-
gularizado.

SAÚDE

Mais de 700 tipos de
medicamentos começam a chegar

Segundo a Secretaria, es-
tima-se que a entrega de to-
dos os itens adquiridos deve
ocorrer em até 30 dias.

Almoxarifado
Central da Saúde

O antigo galpão que era
utilizado para armazenar
materiais e produtos de me-
dicação, passou por uma
adequação estrutural. Novas
prateleiras de aço foram ins-
taladas substituindo as de
madeira que não atendiam as
normas do Ministério da
Saúde. Paletes plásticos

mantêm o estoque longe do
contato com o piso. Antes, os
remédios e insumos eram
depositados diretamente no
chão do galpão. Também,
não havia controle da tem-
peratura. Para resolver o

problema, aparelhos de ar-
condicionado de alta potên-
cia foram comprados e serão
instalados em breve.

O Almoxarifado atende as
unidades básicas e faz a en-
trega dos medicamentos

Atenção: 17 UBS
fecham nos dias
3 e 4 de abril

A Secretaria de Saúde, da Estância Turística de Avaré
informa que as unidades de saúde estarão fechadas em
sistema de rodízio, nos dias 3 e 4 de abril, devido a Oficina
de Planificação, na rede municipal.

No dia 3 de abril participarão as unidades: Caisma, UBS
Bonsucesso, USF Jardim Paraíso, USF Cecílio Jorge Neto,
USF São Rogério, UBS Bonsucesso, UBS Bairro Alto, UBS
Vera Cruz.

E no dia 4 de abril participarão as unidades: USF Duílio
Gambini, CSI, USF Vila Operária, USF Plimec, UBS Barra Gran-
de, USF Jardim Paineiras, UBS Bairro Ipiranga, USF João
Carvalho, UBS Vila Jardim.

para atender às ordens judi-
ciais, que ainda estão pen-
dentes de entrega desde a
última gestão. A atual - ges-
tão - pretende zerar essa de-
manda até o fim do primeiro
semestre deste ano.

INCLUSÃO

“Desvendando a lei brasileira de inclusão” foi o
tema da palestra apresentada na Câmara Municipal

Na noite da última quinta-
feira, 23, a Secretaria dos Di-
reitos da Pessoa com Defici-
ência promoveu o II “Desven-
dando a lei brasileira de in-
clusão”, na Câmara Municipal
de Vereadores. A palestra
teve como foco debater so-
bre direitos legais, inclusão
social e questões relacionadas
aos aspectos da coletividade.

O debate, em primeiro
momento, contextualizou a
história do deficiente no Bra-
sil e no mundo. Após, retra-
tou as perspectivas da legis-
lação pertinente e possíveis
projetos que podem ser de-
senvolvidos nesta área.

Ministrada pelo Dr. Vagner
Bertoli, advogado, delegado de
polícia seccional aposentado e

professor universitário, o even-
to superou as expectativas de-
vido ao grande público presen-
te, mais de 250 pessoas com-
pareceram e participaram de
forma ativa. Contou com repre-

sentantes do poder executivo,
legislativo, professores, funci-
onários de escolas, secretários
municipais, entidades (repre-
sentantes), discentes e porta-
dores de deficiência.

FOTO: SECRETARIA DO DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Mais de 250 pessoas compareceram ao evento
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Na próxima semana, duas
novas ambulâncias que fo-
ram utilizadas durante as
Olimpíadas 2016 no Rio de
janeiro e doadas ao Serviço
de Atendimento Médico de
Urgência (SAMU) pelo Minis-
tério da Saúde ao Município
de Avaré estarão liberadas
para começar a atender a po-
p u l a ç ã o .

A demora se deu pela ne-
cessidade de transferência
dos veículos para o patrimô-
nio da cidade.

Como são ambulâncias de
pouco uso e já documentadas
em nome do Ministério, todo
o processo de cessão e mudan-
ça de propriedade teve que ser
desencadeado. Além disso,

SAÚDE

Duas novas ambulâncias do SAMU
passam a atender a população

para que possam atender a po-
pulação, seguros específicos
para cada veículo tiveram que
ser providênciados.

A projeção da Secretaria de
Saúde de Avaré é que, libe-
rando o seguro até a quarta
feira dia 5, já na quinta feira
dia 6 esses veículos estarão a
serviço do SAMU substituin-
do duas unidades em uso.

Com a chegada dessas no-
vas novidades ao SAMU, a
Secretaria poderá disponibi-
lizar as ambulâncias que
atendiam o Serviço para
atendimento direto das de-
mandas - da secretaria - como
remoção de pacientes aten-
didos no Pronto Socorro Mu-
nicipal.

FOTO ARQUIVO

EDUCAÇÃO

Unidades escolares comemoraram o Dia Mundial da Água
Na semana de 20 a 24

de março, as Unidades Es-
co lares  (CEIs  e  EMEBs)
que atendem a Educação
Infantil  comemoraram o
Dia Mundial da Água atra-
vés  do  Pro jeto  Água –
Educação Ambiental, ori-
entados pela Supervisão
e Coordenação Técnica
Pedagógica da Educação
Infantil, teve como obje-
tivo conscientizar as cri-
anças (1 a 5 anos) sobre a
importânc ia  desse  bem
natural  indispensável  à
vida na Terra.

O projeto desenvolveu
atividades com intuito de
despertar interesse e cu-
r ios idade nas  cr ianças ,
pe lo  ambiente  soc ia l  e
natural.  Também, ofere-
ceram reflexões, questio-
namentos e possíveis so-

luções para compreender
o desenvolvimento da na-
tureza.

As escolas EMEBs Alzi-
ra Pavão, Carlos Papa, Du-
ílio Gambini e Flávio Nas-
c imento,  se  aprofunda-
ram mais no tema explo-
rando diversas linguagens
como: teatro,  musicais ,
cartazes colet ivos,  pes-
quisas, concursos de de-
senhos e palestras.

“A ideia foi  treinar e
demonstrar,  ao  públ ico
infantil, o quanto é rele-
vante a formulação das
perguntas e a manifesta-
ção de opiniões,  diante
de assuntos  de l icados .
Além de incentivá- los a
reconhecer suas próprias
habi l idades,  produções,
em seus múltiplos signi-
ficados”, diz responsável.

Arte do projeto Gotinhas de água da chuva

FOTOS: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 Mural da Semana da Água



PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/17 - PROCESSO Nº. 143/17
Objeto: Registro de preços para eventual contratação futura de empre-
sa para prestação de serviços de realização de exames de colonoscopia
para atender pacientes da Secretaria Municipal de Saúde
Data de Encerramento: 18 de abril de 2.017 das 09h30min às 10
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 18 de abril de 2.017 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 30 de março de 2.017
- Crislaine Aparecida Santos - Pregoeira.

II REPETIÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/17 -
PROCESSO Nº. 063/17

Objeto: Aquisição de equipamentos para o campo - Secretaria
de Esportes e Educação
Data de Encerramento: 13 de abril de 2.017 das 09h30min às 10
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 13 de abril de 2.017 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 28 de março de 2.017
- Érica Marin Henrique - Pregoeira.

REPETIÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/17
PROCESSO Nº. 086/17

Objeto: Contratação de empresa para ministrar aulas de dança
infantil, juvenil e melhor idade nas oficinas culturais José Reis Filho
Data de Encerramento: 13 de abril de 2.017 das 14h30min às 15
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 13 de abril de 2.017 às 15 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 27 de março de 2.017
- Crislaine Aparecida Santos - Pregoeira.

REPETIÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/17
PROCESSO Nº. 124/17

Objeto: Aquisição de materiais elétricos para o Ginásio Municipal
Tico do Manolo e Campo Municipal
Data de Encerramento: 17 de abril de 2.017 das 09h30min às 10
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 17 de abril de 2.017 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 30 de março de 2.017
- Crislaine Aparecida Santos - Pregoeira.

DELIBERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 036/17 - Processo n° 114/17

CONSIDERANDO o questionamento da empresa Especialy Es-
pecialidade em Gestão de Pessoas referente ao Processo em
epígrafe, a Senhora CRISLAINE APARECIDA SANTOS, Pregoeira
Oficial, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a sus-
pensão da abertura do Processo em epígrafe SINE DIE até que
seja analisada o questionamento ao edital. Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 30 de março de 2.017.

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11,
12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30,
31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49,
50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62 do PREGÃO
ELETRÔNICO n° 021/17 - Processo n° 061/17 foram desertos, que
tem por objeto registro de preços para eventual aquisição de
medicamentos de mandado judicial, conforme preceitua o artigo
49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo
Tribunal Federal - Revogada em: 10/03/2017. Joselyr Benedito
Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADA os itens 05 e 06 da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO n° 027/17, Processo n° 070/17, que tem
por objeto registro de preços para eventual aquisição de mate-
rial elétrico, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei
8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal -
Revogada em: 10/03/2017. Joselyr Benedito Costa Silvestre -
Prefeito da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 031/17 - Processo nº. 078/17, objetivando no registro de
preços para eventual aquisição de medicamentos para atender
pacientes de Mandado Judicial, conforme preceitua o artigo 49,
primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo
Tribunal Federal - Revogada em: 30/03/17. Joselyr Benedito Costa
Silvestre - Prefeito da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADO o LOTE 04 do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/
17 - Processo nº. 069/17, objetivando o registro de preços para
eventual contratação futura de empresa para pintura de guias,
postes e bancos, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte,
da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal -
Revogada em: 27/03/17 - Joselyr Benedito Costa Silvestre -
Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº.026/17 - Processo nº. 072/17

Fica adjudicado a Empresa VITAGLIANO PEDROSO & CIA SER-
VIÇOS LTDA EPP, com valor total de R$ 246.100,00 (duzentos e
quarenta e seis mil e cem reais), objetivando o registro de pre-
ços para eventual contratação futura de empresa para pintura
de guias, postes e bancos - adjudicado em: 16/03/17.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o
disposto no artigo 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Lei
10.520/02; vem através deste HOMOLOGAR a empresas SALVI
LOPES & CIA LTDA ME, no valor global de R$ 1.310.169,29 (Hum
milhão, trezentos e dez mil, cento e sessenta e nove reais e
vinte e nove centavos), DELTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP, no valor global de R$ 121.558,74 (Cento e vinte e um
mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centa-
vos) e CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, no valor global de R$
91.548,70 (Noventa e um mil, quinhentos e quarenta e oito mil,
setenta centavos), responsável pelo fornecimento da ata de
registro de preço para eventual fornecimento de materiais
descartáveis, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, referente ao Pregão Eletrônico n° 006/17 - Processo n°
019/17. Homologado em:16/03/2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o
disposto no artigo 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Lei
10.520/02; vem através deste HOMOLOGAR as empresas
AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP,
no valor global de R$ 6.508,80 (Seis mil, quinhentos e oito reais
e oitenta centavos) e PRO- REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS EIRELI - ME, no valor
global de R$ 4.953,40 (Quatro mil, novecentos e cinquenta e três
reais e quarenta centavos), responsável pelo fornecimento da
ata de registro de preço para eventual fornecimento de medica-
mentos controlados para atender mandado judicial, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao Pre-
gão Eletrônico n° 010/17 - Processo n° 033/17. Homologado
em:03/03/2017.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística
de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei
10.520/02 HOMOLOGA as Empresas FOTTSERRAS COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP, referente aos lotes
01 e 02, BENTEC COMÉRCIO DE SEMENTES LTDA EPP referente
ao lote 03, objetivando o registro de preços para eventual aqui-
sição futura de materiais para utilização na manutenção de pra-
ças e jardins, relativa ao Pregão Presencial nº. 025/17 - Proces-
so nº. 069/17 - Homologado em: 28/03/2017.

Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turís-
tica de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/
93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a Empresa VITAGLIANO
PEDROSO & CIA SERVIÇOS LTDA EPP, objetivando o registro
de preços para eventual contratação futura de empresa para
pintura de guias, postes e bancos, relativa ao Pregão
Presencial nº. 026/17 - Processo nº. 072/17 - Homologado
em: 21/03/2017.

Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turís-
tica de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/
93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a Empresa FREDERICO
CORRÊA PEÃO 29047687850, objetivando a contratação de
empresa para prestação de serviços de aulas de canto coral
e teclado nas oficinas culturais José Reis Filho, relativa ao
Pregão Presencial nº. 030/17 - Processo nº. 085/17 - Homo-
logado em: 30/03/2017.

RATIFICAÇÃO
Dispensa nº. 004/17 - Processo nº. 009/17

Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa CLÍNICA TE-
RAPÊUTICA GAIVOTA LTDA ME, com valor total de R$ 15.720,00
(Quinze mil, setecentos e vinte reais), objetivando a prestação
de serviços de internação de pacientes dependentes químicos,
nas modalidades de internação masculino voluntária e compul-
sória em clínica especializada, conforme solicitação da Secreta-
ria Municipal da Saúde, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 14 de março
de 2.017 - Josely Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância
Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 004/17 - Processo nº. 009/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: CLÍNICA TERAPÊUTICA GAIVOTA LTDA ME
Objeto: Prestação de serviços de internação de pacientes de-
pendentes químicos, nas modalidades de internação masculino
voluntária e compulsória em clínica especializada, conforme
solicitação da Secretaria Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 15.720,00 (Quinze mil, setecentos e vinte reais)
Data da Assinatura do Contrato: 14/03/2.017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO PREGÃO
ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 006/17 - Processo n° 01917
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: SALVI LOPES & CIA LTDA ME
Valor global: R$ 1.310.169,29 (Hum milhão, trezentos e dez mil,
cento e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos)
Detentora: DELTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA EPP
Valor global: R$ 121.558,74 (Cento e vinte e um mil, quinhentos e
cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos)
Detentora: CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Valor global: R$ 91.548,70 (Noventa e um mil, quinhentos e qua-
renta e oito mil, setenta centavos)
Objeto: Ata de registro de preço para eventual fornecimento de
materiais descartáveis, conforme solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 16/03/2017

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 010/17 - Processo n° 033/17
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI - EPP
Valor global :R$ 6.508,80 (Seis mil, quinhentos e oito reais e
oitenta centavos)
Detentora: PRO-REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS E COSMÉTICOS EIRELI - ME
Valor global: R$ 4.953,40 (Quatro mil, novecentos e cinquenta e
três reais e quarenta centavos)
Objeto: Ata de registro de preço para eventual fornecimento de
medicamentos controlados para atender mandado judicial, con-
forme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde
Data da Assinatura da Ata Resgistro de Preços: 03/03/2017

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL

Modalidade: Pregão Presencial nº. 025/17 - Processo nº. 069/17
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora:  FOTTSERRAS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA EPP referente aos lotes 01 e 02
Valor total: R$ 147.375,01 (cento e quarenta e sete mil trezentos
e setenta e cinco reais e um centavo)
Detentora: BENTEC COMÉRCIO DE SEMENTES LTDA EPP refe-
rente ao lote 03
Valor total: R$ 27.193,57 (vinte e sete mil cento e noventa e três
reais e cinquenta e sete centavos)
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de
materiais para utilização na manutenção de praças e jardins
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 28/03/2017

Modalidade: Pregão Presencial nº. 026/17 - Processo nº. 072/17
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora:  VITAGLIANO PEDROSO & CIA SERVIÇOS LTDA EPP
Objeto: Registro de preços para eventual contratação futura de
empresa para pintura de guias, postes e bancos
Valor Global: R$ 246.100,00 (duzentos e quarenta e seis mil e
cem reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 21/03/
2017
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EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 030/17 - Processo nº. 085/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada:  FREDERICO CORRÊA PEÃO 29047687850
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
aulas de canto coral e teclado nas oficinas culturais José Reis
Filho
Valor Global: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
Data da Assinatura do Contrato: 30/03/2017

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 002/16 - Processo nº. 106/16, (Contrato nº 189/16),
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a
EMPRESA LILIAN BITAR DA SILVA - ME, objetivando a prestação
de serviços de consultas de ginecologia, conforme solicitação
da Secretaria Municipal de Saúde com prorrogação do prazo até
10 de dezembro de 2017, com valor de R$ 45.000,00 (Quarenta
e cinco mil reais). - Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da
Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 007/14 - Processo nº. 235/14, (Contrato n° 308/14),
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a
empresa FX-ENGE PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, objetivando
no fornecimento de mão de obra, serviços, máquinas e equipa-
mentos para execução de guias, sarjetas, pavimentação asfáltica
em CBUQ e drenagem em diversas ruas do Bairro Paraíso, com
prorrogação do prazo até 01 de maio de 2.017 - Joselyr Benedido
Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 006/15 - Processo nº. 261/15, (Contrato n° 556/15),
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a
empresa COMERCIAL 3D DO BRASIL LTDA, objetivando execu-
ção para revitalização da Praça Romeu Bretas, com prorroga-
ção do prazo até 23 de novembro de 2.017 - Joselyr Benedido
Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 061/16 - Processo nº. 153/16, (Contrato nº 151/
16), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré
e MILTON BERTOLACCINI JUNIOR, objetivando a locação de imó-
vel para instalação da Farmácia Popular, conforme solicitação
da Secretaria Municipal de Saúde com prorrogação do prazo até
15 de dezembro de 2017, com valor de R$ 22.500,00 (Vinte e
dois mil e quinhentos reais). - Joselyr Benedito Costa Silvestre -
Prefeito da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 118/16 - Processo nº. 288/16, (Contrato nº 302/
16), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré
e SUMIKO MURAKOSHI ITO e OSWALDO HIDEO ITO, objetivando
a locação de imóvel para instalação do Almoxarifado da Secre-
taria Municipal de Educação, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação com prorrogação do prazo até 31 de
março de 2018, com valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
- Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turísti-
ca de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 161/16 - Processo nº. 414/16, (Contrato n° 450/
16), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré
e a empresa PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA,
objetivando a locação de caminhões compactadores para a co-
leta de lixo comum, com prorrogação do prazo até 21 de abril de
2.017, com valor global de R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil
reais) - Joselyr Benedido Costa Silvestre - Prefeito da Estância
Turística de Avaré.

Extrato da Justificativa de dispensa de
chamamento público

Considerando a necessidade urgente de atendimento para Cri-
anças e Adolescentes de 06 a 15 anos de idade do sexo femini-
no, do Município de Avaré, cujo o atendimento pela Prefeitura
Municipal de Avaré estar prejudicado por não possuir vagas
suficientes para atender a demanda.
Considerando que, de acordo com a Lei n° 13.019/2014 e suas
alterações pela Lei n° 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que a admi-
nistração pública poderá dispensar a realização de chamamen-
to publico no caso de atividades voltadas ou vinculadas a servi-
ços de educação, saúde, e assistência social, desde que exe-
cutadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciada pelo órgão gestor da respectiva política.

Considerando que a V. A. N. A  - VOLUNTÁRIOS ANÔNIMOS DE
AVARÉ, apresentou proposta para formalizar parceria por meio
do termo de fomento com o Município da Estância Turística de
Avaré através da Secretária Municipal da Assistência e Desen-
volvimento Social de Avaré - SEMADS.
Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social,
através do ofício 038/2017 informa que há necessidade urgente
da ampliação de meta/atendimento nos convênios firmados por
esta secretaria, com o intuito de atender a demanda apresenta-
da, em razão da prefeitura municipal por meio da Assistência
Social, não possui vagas suficientes para atendimento, assim, é
favorável a imediata formalização da parceria.
Com as justificativas acima elencadas, a escassez de institui-
ções no município e a urgência na oferta de serviços, a realiza-
ção do chamamento publico, com todos prazos legais a serem
respeitados representaria paralisação de tais serviços, cau-
sando prejuízos ao interesse publico.
Justifico, assim sendo, a dispensa do chamamento publico para
a celebração de Termo de Fomento entre o Município da Estância
Turística de Avaré e a V. A. N. A  - VOLUNTÁRIOS ANÔNIMOS DE
AVARÉ com o Serviço de Proteção Social Básica - Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Ado-
lescentes de 06 a 15 anos de idade do sexo feminino, tipificado
pela Resolução 109, de 11 de novembro de 2009 e de acordo
com os artigos 90, p único e 91 caput, da lei nº 8.069/90, uma
vez que os serviços em questão por ser de extrema importân-
cia, merecem ser tratado de forma continuada e ininterrupta.
Estância Turística de Avaré, 17 de março  de 2017. - Joselyr
Benedito da Costa Silvestre - Prefeito Municipal da  Estância
Turística de Avaré/SP

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 016/17 - Processo nº.
100/17
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público ao VOLUN-
TÁRIOS ANÔNIMOS DE AVARÉ, no valor total de repasse de R$
174.276,00 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e setenta e
seis reais), objetivando a realização de parceria estabelecida
pela Administração Pública com a Organização da Sociedade
Civil para consecução de finalidade de interesse público e recí-
proco, proposta pela Organização, que envolva a transferência
de recursos financeiros, com fulcro no artigo 30 da Lei Federal
13.204/15. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 22 de mar-
ço de 2.017 - Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da
Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 016/17 - Pro-
cesso nº. 100/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: VOLUNTÁRIO ANÔNIMOS DE
AVARÉ
Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Or-
ganização, que envolva a transferência de recursos financeiros.
Valor Global de Repasse: R$ 174.276,00 (cento e setenta e
quatro mil, duzentos e setenta e seis reais)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 22/03/2.017.

Extrato da Justificativa de dispensa de
chamamento público

Considerando a necessidade urgente de atendimento para Cri-
anças e Adolescentes de 06 a 15 anos de idade do sexo femini-
no do Município de Avaré, cujo o atendimento pela Prefeitura
Municipal de Avaré estar prejudicado por não possuir vagas
suficientes para atender a demanda.
Considerando que, de acordo com a Lei n° 13.019/2014 e
suas alterações pela Lei n° 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que
a administração pública poderá dispensar a realização de
chamamento publico no caso de atividades voltadas ou vin-
culadas a serviços de educação, saúde, e assistência soci-
al, desde que executadas por organizações da sociedade
civil previamente credenciada pelo órgão gestor da respecti-
va política.
Considerando que a SEARA - SOCIEDADE EVANGÉLICA DE
ASSISTÊNCIA E RECUPERADORA DE AVARÉ, apresentou pro-
posta para formalizar parceria por meio do termo de fomento
com o Município da Estância Turística de Avaré através da Se-
cretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social de
Avaré - SEMADS.

Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social,
através do ofício 038/2017 informa que há necessidade urgente
da ampliação de meta/atendimento nos convênios firmados por
esta secretaria, com o intuito de atender a demanda apresenta-
da, em razão da prefeitura municipal por meio da Assistência
Social, não possui vagas suficientes para atendimento, assim, é
favorável a imediata formalização da parceria.
Com as justificativas acima elencadas, a escassez de institui-
ções no município e a urgência na oferta de serviços, a realiza-
ção do chamamento publico, com todos prazos legais a serem
respeitados representaria paralisação de tais serviços, cau-
sando prejuízos ao interesse publico.
Justifico, assim sendo, a dispensa do chamamento publico para
a celebração de Termo de Fomento entre o Município da Estância
Turística de Avaré e a R SEARA - SOCIEDADE EVANGÉLICA DE
ASSISTÊNCIA E RECUPERADORA DE AVARÉ com o Serviço de
Proteção Social Básica - Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 06 a 15
anos de idade do sexo feminino, tipificado pela Resolução 109,
de 11 de novembro de 2009 e de acordo com os artigos 90, p
único e 91 caput, da lei nº 8.069/90, uma vez que os serviços em
questão por ser de extrema importância, merecem ser tratado
de forma continuada e ininterrupta. Estância Turística de Avaré,
17 de março  de 2017. - Joselyr Benedito da Costa Silvestre -
Prefeito Municipal da  Estância Turística de Avaré/SP

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 018/17 - Processo nº.
102/17
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público à SOCIEDA-
DE EVANGÉLICA DE ASSISTÊNCIA RECUPERADORA DE AVARÉ,
no valor total de repasse de R$ 127.161,00 (cento e vinte e sete
mil, cento e sessenta e um reais), objetivando a realização de
parceria estabelecida pela Administração Pública com a Organi-
zação da Sociedade Civil para consecução de finalidade de
interesse público e recíproco, proposta pela Organização, que
envolva a transferência de recursos financeiros, com fulcro no
artigo 30 da Lei Federal 13.204/15. Prefeitura da Estância Turís-
tica de Avaré, 22 de março de 2.017 - Joselyr Benedito Costa
Silvestre - Prefeito da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 018/17 - Pro-
cesso nº. 102/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: SOCIEDADE EVANGÉLICA DE
ASSISTÊNCIA RECUPERADORA DE AVARÉ
Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Or-
ganização, que envolva a transferência de recursos financeiros.
Valor Global de Repasse: R$ 127.161,00 (cento e vinte e sete
mil, cento e sessenta e um reais)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 22/03/2.017.

Extrato da Justificativa de dispensa de
chamamento público

Considerando a necessidade urgente de atendimento para Ado-
lescentes e Jovens de 15 a 17 anos do Município de Avaré, cujo
o atendimento pela Prefeitura Municipal de Avaré estar prejudica-
do por não possuir vagas suficientes para atender a demanda.
Considerando que, de acordo com a Lei n° 13.019/2014 e suas
alterações pela Lei n° 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que a admi-
nistração pública poderá dispensar a realização de chamamen-
to publico no caso de atividades voltadas ou vinculadas a servi-
ços de educação, saúde, e assistência social, desde que exe-
cutadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciada pelo órgão gestor da respectiva política.
Considerando que a ASSOCIAÇÃO AMIGO SOLIDÁRIO DE
AVARÉ, apresentou proposta para formalizar parceria por meio
do termo de fomento com o Município da Estância Turística de
Avaré através da Secretária Municipal da Assistência e Desen-
volvimento Social de Avaré - SEMADS.
Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento So-
cial, através do ofício 038/2017 informa que há necessidade
urgente da ampliação de meta/atendimento nos convênios
firmados por esta secretaria, com o intuito de atender a
demanda apresentada, em razão da prefeitura municipal por
meio da Assistência Social, não possui vagas suficientes
para atendimento, assim, é favorável a imediata formalização
da parceria.
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Com as justificativas acima elencadas, a escassez de institui-
ções no município e a urgência na oferta de serviços, a realiza-
ção do chamamento publico, com todos prazos legais a serem
respeitados representaria paralisação de tais serviços, cau-
sando prejuízos ao interesse publico.
Justifico, assim sendo, a dispensa do chamamento publico para
a celebração de Termo de Fomento entre o Município da Estância
Turística de Avaré e ASSOCIAÇÃO AMIGO SOLIDÁRIO DE AVARÉ
entidade que atende com o Serviço de Proteção Social Básica -
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para ado-
lescentes e Jovens de 15 a 17 anos de idade de ambos os
sexos, no contra turno escolar, tipificado pela Resolução 109,
de 11 de Novembro de 2009, uma vez que os serviços em ques-
tão por ser de extrema importância, merecem ser tratado de
forma continuada e ininterrupta. Estância Turística de Avaré, 17
de março  de 2017. - Joselyr Benedito da Costa Silvestre. -
Prefeito Municipal da  Estância Turística de Avaré/SP

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 019/17 - Processo nº.
103/17
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público à ASSOCIA-
ÇÃO AMIGO SOLIDÁRIO AAS, no valor total de repasse de R$
69.651,00 (sessenta e nove mil, seiscentos e cinqüenta e um
reais), objetivando a realização de parceria estabelecida pela
Administração Pública com a Organização da Sociedade Civil
para consecução de finalidade de interesse público e recíproco,
proposta pela Organização, que envolva a transferência de re-
cursos financeiros, com fulcro no artigo 30 da Lei Federal 13.204/
15. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 22 de março de
2.017 - Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância
Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 019/17 - Pro-
cesso nº. 103/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO AMIGO SOLI-
DÁRIO AAS
Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela
Organização, que envolva a transferência de recursos finan-
ceiros.
Valor Global de Repasse: R$ 69.651,00 (sessenta e nove mil,
seiscentos e cinqüenta e um reais)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 22/03/2.017.

Extrato da Justificativa de Dispensa de
Chamamento Público

Considerando a necessidade urgente de atendimento para Cri-
anças e Adolescentes do sexo feminino de 0 até 18 anos de
idade do Município de Avaré, cujo o atendimento pela Prefeitura
Municipal de Avaré estar prejudicado por não possuir vagas
suficientes para atender a demanda.
Considerando que, de acordo com a Lei n° 13.019/2014 e suas
alterações pela Lei n° 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que a admi-
nistração pública poderá dispensar a realização de chamamen-
to publico no caso de atividades voltadas ou vinculadas a servi-
ços de educação, saúde, e assistência social, desde que exe-
cutadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciada pelo órgão gestor da respectiva política.
Considerando que a EDUCANDÁRIO SANTA MARIA - CASA DA
MENINA,  apresentou proposta para formalizar parceria por meio
do termo de fomento com o Município da Estância Turística de
Avaré através da Secretária Municipal da Assistência e Desen-
volvimento Social de Avaré - SEMADS.
Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social,
através do ofício 038/2017 informa que há necessidade urgente
da ampliação de meta/atendimento nos convênios firmados por
esta secretaria, com o intuito de atender a demanda apresenta-
da, em razão da prefeitura municipal por meio da Assistência
Social, não possui vagas suficientes para atendimento, assim, é
favorável a imediata formalização da parceria.
Com as justificativas acima elencadas, a escassez de institui-
ções no município e a urgência na oferta de serviços, a realiza-
ção do chamamento publico, com todos prazos legais a serem
respeitados representaria paralisação de tais serviços, cau-
sando prejuízos ao interesse publico.
Justifico, assim sendo, a dispensa do chamamento publico para
a celebração de Termo de Fomento entre o Município da Estância

Turística de Avaré e a EDUCANDÁRIO SANTA MARIA - CASA DA
MENINA, com o Serviço de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade - Serviço de Acolhimento Institucional para Crian-
ças e Adolescentes do sexo feminino de 0 até 18 anos de idade
"SOB MEDIDA PROTETIVA DE ABRIGO" (Resolução - CNAS - 109
de 11/11/2009) uma vez que os serviços em questão por ser de
extrema importância, merecem ser tratado de forma continuada
e ininterrupta. Estância Turística de Avaré, 17 de março  de
2017. - Joselyr Benedito da Costa Silvestre - Prefeito Municipal
da  Estância Turística de Avaré

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 020/17 - Processo nº.
104/17
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público ao
EDUCANDÁRIO SANTA MARIA - CASA DA MENINA,  no valor
total de repasse de R$ 184.578,00 (cento e oitenta e quatro mil,
quinhentos e setenta e oito reais), objetivando a realização de
parceria estabelecida pela Administração Pública com a Organi-
zação da Sociedade Civil para consecução de finalidade de
interesse público e recíproco, proposta pela Organização, que
envolva a transferência de recursos financeiros, com fulcro no
artigo 30 da Lei Federal 13.204/15. Prefeitura da Estância Turís-
tica de Avaré, 22 de março de 2.017 - Joselyr Benedito Costa
Silvestre - Prefeito da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 020/17 - Pro-
cesso nº. 104/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: EDUCANDÁRIO SANTA MARIA
- CASA DA MENINA
Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela
Organização, que envolva a transferência de recursos finan-
ceiros.
Valor Global de Repasse: R$ 184.578,00 (cento e oitenta e qua-
tro mil, quinhentos e setenta e oito reais)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 22/03/2.017.

Extrato da Justificativa de dispensa de
chamamento público

Considerando a necessidade urgente de atendimento para Cri-
anças e Adolescentes de 06 a 15 anos de ambos os sexos, do
Município de Avaré, cujo o atendimento pela Prefeitura Municipal
de Avaré estar prejudicado por não possuir vagas suficientes
para atender a demanda.
Considerando que, de acordo com a Lei n° 13.019/2014 e suas
alterações pela Lei n° 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que a admi-
nistração pública poderá dispensar a realização de chamamen-
to publico no caso de atividades voltadas ou vinculadas a servi-
ços de educação, saúde, e assistência social, desde que exe-
cutadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciada pelo órgão gestor da respectiva política.
Considerando que a NOCAJA - NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO E
CAPACITAÇÃO À INFÂNCIA E JUVENTUDE DE AVARÉ, apresen-
tou proposta para formalizar parceria por meio do termo de fo-
mento com o Município da Estância Turística de Avaré através
da Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento Soci-
al de Avaré - SEMADS.
Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social,
através do ofício 038/2017 informa que há necessidade urgente
da ampliação de meta/atendimento nos convênios firmados por
esta secretaria, com o intuito de atender a demanda apresenta-
da, em razão da prefeitura municipal por meio da Assistência
Social, não possui vagas suficientes para atendimento, assim, é
favorável a imediata formalização da parceria.
Com as justificativas acima elencadas, a escassez de institui-
ções no município e a urgência na oferta de serviços, a realiza-
ção do chamamento publico, com todos prazos legais a serem
respeitados representaria paralisação de tais serviços, cau-
sando prejuízos ao interesse publico.
Justifico, assim sendo, a dispensa do chamamento publico para
a celebração de Termo de Fomento entre o Município da Estância
Turística de Avaré e a NOCAJA - NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO E
CAPACITAÇÃO À INFÂNCIA E JUVENTUDE DE AVARÉ com o
Serviço de Proteção Social Básica - Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 06
a 15 anos de ambos os sexos, estando de acordo com os
artigos 90, p único e 91 caput, da lei nº 8.069/90, uma vez que os

serviços em questão por ser de extrema importância, merecem
ser tratado de forma continuada e ininterrupta. Estância Turísti-
ca de Avaré, 17 de março  de 2017. - Joselyr Benedito da Costa
Silvestre - Prefeito Municipal da  Estância Turística de Avaré/SP

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 021/17 - Processo nº.
105/17
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público ao NÚCLEO
DE ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO A INFÂNCIA E JUVENTUDE
DE AVARÉ, no valor total de repasse de R$ 333.696,00 (trezen-
tos e trinta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais),
objetivando a realização de parceria estabelecida pela Adminis-
tração Pública com a Organização da Sociedade Civil para con-
secução de finalidade de interesse público e recíproco, propos-
ta pela Organização, que envolva a transferência de recursos
financeiros, com fulcro no artigo 30 da Lei Federal 13.204/15.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 22 de março de 2.017
- Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turísti-
ca de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 021/17 - Pro-
cesso nº. 105/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO E
CAPACITAÇÃO A INFÂNCIA E JUVENTUDE DE AVARÉ
Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Or-
ganização, que envolva a transferência de recursos financeiros.
Valor Global de Repasse: R$ 333.696,00 (trezentos e trinta e
três mil, seiscentos e noventa e seis reais)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 22/03/2.017.

Extrato da Justificativa de dispensa de
chamamento público

Considerando a necessidade urgente de atendimento para Cri-
anças e Adolescentes de 06 a 17 anos e 11 meses do sexo
masculino, do Município de Avaré, cujo o atendimento pela Pre-
feitura Municipal de Avaré estar prejudicado por não possuir
vagas suficientes para atender a demanda.
Considerando que, de acordo com a Lei n° 13.019/2014 e suas
alterações pela Lei n° 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que a admi-
nistração pública poderá dispensar a realização de chamamen-
to publico no caso de atividades voltadas ou vinculadas a servi-
ços de educação, saúde, e assistência social, desde que exe-
cutadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciada pelo órgão gestor da respectiva política.
Considerando que a Entidade de Assistência Social COLÔNIA
ESPÍRITA FRATERNIDADE, apresentou proposta para formalizar
parceria por meio do termo de fomento com o Município da Es-
tância Turística de Avaré através da Secretária Municipal da
Assistência e Desenvolvimento Social de Avaré - SEMADS.
Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social,
através do ofício 038/2017 informa que há necessidade urgente
da ampliação de meta/atendimento nos convênios firmados por
esta secretaria, com o intuito de atender a demanda apresenta-
da, em razão da prefeitura municipal por meio da Assistência
Social, não possui vagas suficientes para atendimento, assim, é
favorável a imediata formalização da parceria.
Com as justificativas acima elencadas, a escassez de institui-
ções no município e a urgência na oferta de serviços, a realiza-
ção do chamamento publico, com todos prazos legais a serem
respeitados representaria paralisação de tais serviços, cau-
sando prejuízos ao interesse publico.
Justifico, assim sendo, a dispensa do chamamento publico
para a celebração de Termo de Fomento entre o Município da
Estância Turística de Avaré e a Entidade de Assistência So-
cial COLÔNIA ESPÍRITA FRATERNIDADE, com o Serviço de
Proteção Social Básica - Serviço de Convivência e Fortale-
cimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 06 a
17 anos e 11 meses do sexo masculino, tipificado pela Re-
solução 109, de 11 de novembro de 2009 e de acordo com
os artigos 90, p único e 91 caput, da lei nº 8.069/90, uma vez
que os serviços em questão por ser de extrema importân-
cia, merecem ser tratado de forma continuada e ininterrupta.
Estância Turística de Avaré, 17 de março  de 2017. - Joselyr
Benedito da Costa Silvestre - Prefeito Municipal da  Estância
Turística de Avaré/SP.
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 022/17 - Processo nº.
106/17
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público à COLÔNIA
ESPÍRITA FRATERNIDADE, no valor total de repasse de R$
443.936,04 (quatrocentos e quarenta e três mil, novecentos e
trinta e seis reais e quatro centavos), objetivando a realização
de parceria estabelecida pela Administração Pública com a Or-
ganização da Sociedade Civil para consecução de finalidade de
interesse público e recíproco, proposta pela Organização, que
envolva a transferência de recursos financeiros, com fulcro no
artigo 30 da Lei Federal 13.204/15. Prefeitura da Estância Turís-
tica de Avaré, 22 de março de 2.017 - Joselyr Benedito Costa
Silvestre - Prefeito da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 022/17 - Pro-
cesso nº. 106/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: COLÔNIA ESPÍRITA
FRATERNIDADE
Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução de
finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Organi-
zação, que envolva a transferência de recursos financeiros.
Valor Global de Repasse: R$ 443.936,04 (quatrocentos e quaren-
ta e três mil, novecentos e trinta e seis reais e quatro centavos)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 22/03/2.017.

Extrato da Justificativa de dispensa de
chamamento público

Considerando a necessidade urgente de atendimento para Pes-
soas Idosas com 60anos ou mais de ambos os sexos do Muni-
cípio de Avaré, cujo o atendimento pela Prefeitura Municipal de
Avaré estar prejudicado por não possuir vagas suficientes para
atender a demanda.
Considerando que, de acordo com a Lei n° 13.019/2014 e suas
alterações pela Lei n° 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que a admi-
nistração pública poderá dispensar a realização de chamamen-
to publico no caso de atividades voltadas ou vinculadas a servi-
ços de educação, saúde, e assistência social, desde que exe-
cutadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciada pelo órgão gestor da respectiva política.
Considerando que a R.A.F.A - RESIDÊNCIA DO AMOR FRATER-
NAL DE AVARÉ, apresentou proposta para formalizar parceria
por meio do termo de fomento com o Município da Estância Turís-
tica de Avaré através da Secretária Municipal da Assistência e
Desenvolvimento Social de Avaré - SEMADS.
Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social,
através do ofício 038/2017 informa que há necessidade urgente
da ampliação de meta/atendimento nos convênios firmados por
esta secretaria, com o intuito de atender a demanda apresenta-
da, em razão da prefeitura municipal por meio da Assistência
Social, não possui vagas suficientes para atendimento, assim, é
favorável a imediata formalização da parceria.
Com as justificativas acima elencadas, a escassez de institui-
ções no município e a urgência na oferta de serviços, a realiza-
ção do chamamento publico, com todos prazos legais a serem
respeitados representaria paralisação de tais serviços, cau-
sando prejuízos ao interesse publico.
Justifico, assim sendo, a dispensa do chamamento publico para
a celebração de Termo de Fomento entre o Município da Estância
Turística de Avaré e a R.A.F.A - RESIDÊNCIA DO AMOR FRATER-
NAL DE AVARÉ com o Serviço de Proteção Social Especial de
Alta Complexidade - Serviço de Acolhimento Institucional para
ambos os sexos, independentes ou com diversos graus de de-
pendência (Instituição de Longa Permanência para Idosos) (Re-
solução - CNAS - 109 de 11/11/2009) uma vez que os serviços
em questão por ser de extrema importância, merecem ser trata-
do de forma continuada e ininterrupta. Estância Turística de Avaré,
17 de março de 2017. - Joselyr Benedito da Costa Silvestre -
Prefeito Municipal da  Estância Turística de Avaré/SP.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 023/17 - Processo nº.
107/17
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público à RESIDÊN-
CIA DO AMOR FRATERNIDADE DE AVARÉ - RAFA, no valor total
de repasse de R$ 212.354,04 (duzentos e doze mil, trezentos e
cinqüenta e quatro reais e quatro centavos), objetivando a rea-

lização de parceria estabelecida pela Administração Pública com
a Organização da Sociedade Civil para consecução de finalida-
de de interesse público e recíproco, proposta pela Organização,
que envolva a transferência de recursos financeiros, com ful-
cro no artigo 30 da Lei Federal 13.204/15. Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 22 de março de 2.017 - Joselyr Benedito
Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 023/17 - Pro-
cesso nº. 107/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: RESIDÊNCIA DO AMOR
FRATERNIDADE DE AVARÉ - RAFA
Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Or-
ganização, que envolva a transferência de recursos financeiros.
Valor Global de Repasse: R$ 212.354,04 (duzentos e doze mil,
trezentos e cinqüenta e quatro reais e quatro centavos)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 22/03/2.017.
Extrato da Justificativa de dispensa de chamamento público
Considerando a necessidade urgente de atendimento para Pes-
soas com deficiência,   Idosas do Município de Avaré, cujo o
atendimento pela Prefeitura Municipal de Avaré estar prejudica-
do por não possuir vagas suficientes para atender a demanda.
Considerando que, de acordo com a Lei n° 13.019/2014 e
suas alterações pela Lei n° 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que
a administração pública poderá dispensar a realização de
chamamento publico no caso de atividades voltadas ou vin-
culadas a serviços de educação, saúde, e assistência soci-
al, desde que executadas por organizações da sociedade
civil previamente credenciada pelo órgão gestor da respecti-
va política.
Considerando que a ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRE-
CHE PARA IDOSOS SENHORA SANTANA, apresentou proposta
para formalizar parceria por meio do termo de fomento com o
Município da Estância Turística de Avaré através da Secretária
Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social de Avaré -
SEMADS.
Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento So-
cial, através do ofício 038/2017 informa que há necessidade
urgente da ampliação de meta/atendimento nos convênios
firmados por esta secretaria, com o intuito de atender a
demanda apresentada, em razão da prefeitura municipal por
meio da Assistência Social, não possui vagas suficientes
para atendimento, assim, é favorável a imediata formalização
da parceria.
Com as justificativas acima elencadas, a escassez de insti-
tuições no município e a urgência na oferta de serviços, a
realização do chamamento publico, com todos prazos legais
a serem respeitados representaria paralisação de tais ser-
viços, causando prejuízos ao interesse publico.
Justifico, assim sendo, a dispensa do chamamento publico
para a celebração de Termo de Fomento entre o Município
da Estância Turística de Avaré e a ENTIDADE DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL CRECHE PARA IDOSOS SENHORA
SANTANA, com o Serviço de Proteção Social Especial de
Média Complexidade para Idosos, tipificado pela Resolu-
ção 109 de 11 de novembro de 2009, uma vez que os ser-
viços em questão por ser de extrema importância, mere-
cem ser tratado de forma continuada e ininterrupta. Estân-
cia Turística de Avaré, 17 de março  de 2017. - Joselyr
Benedito da Costa Silvestre - Prefeito Municipal da  Estân-
cia Turística de Avaré/SP

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 025/17 - Processo nº.
109/17
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público à CRE-
CHE DO IDOSO SENHORA SANTANA, no valor total de re-
passe de R$ 95.091,24 (noventa e cinco mil, noventa e um
reais e vinte e quatro centavos), objetivando a realização
de parceria estabelecida pela Administração Pública com a
Organização da Sociedade Civil para consecução de finali-
dade de interesse público e recíproco, proposta pela Orga-
nização, que envolva a transferência de recursos financei-
ros, com fulcro no artigo 30 da Lei Federal 13.204/15. Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 22 de março de 2.017
- Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância
Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 025/17 - Pro-
cesso nº. 109/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: CRECHE DO IDOSO SENHORA
SANTANA
Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela
Organização, que envolva a transferência de recursos finan-
ceiros.
Valor Global de Repasse: R$ 95.091,24 (noventa e cinco mil,
noventa e um reais e vinte e quatro centavos)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 22/03/2.017.

Extrato da Justificativa de dispensa
de chamamento público

Considerando a necessidade urgente de atendimento para Pes-
soas com Deficiência do Município de Avaré, cujo o atendimento
pela Prefeitura Municipal de Avaré estar prejudicado por não
possuir vagas suficientes para atender a demanda.
Considerando que, de acordo com a Lei n° 13.019/2014 e suas
alterações pela Lei n° 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que a admi-
nistração pública poderá dispensar a realização de chamamen-
to publico no caso de atividades voltadas ou vinculadas a servi-
ços de educação, saúde, e assistência social, desde que exe-
cutadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciada pelo órgão gestor da respectiva política.
Considerando que a Associação de Pais e Amigos dos Excepci-
onais de Avaré - APAE- Avaré, apresentou proposta para for-
malizar parceria por meio do termo de fomento com o Município
da Estância Turística de Avaré através da Secretária Municipal
da Assistência e Desenvolvimento Social de Avaré - SEMADS.
Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social,
através do ofício 038/2017 informa que há necessidade urgente
da ampliação de meta/atendimento nos convênios firmados por
esta secretaria, com o intuito de atender a demanda apresenta-
da, em razão da prefeitura municipal por meio da Assistência
Social, não possui vagas suficientes para atendimento, assim, é
favorável a imediata formalização da parceria.
Com as justificativas acima elencadas, a escassez de institui-
ções no município e a urgência na oferta de serviços, a realiza-
ção do chamamento publico, com todos prazos legais a serem
respeitados representaria paralisação de tais serviços, cau-
sando prejuízos ao interesse publico.
Justifico, assim sendo, a dispensa do chamamento publico para
a celebração de Termo de Fomento entre o Município da Estância
Turística de Avaré e  a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Avaré - APAE - Avaré com o Serviço de Proteção
Social  Especial de Média Complexidade para Pessoas com De-
ficiência "Crianças a partir dos 06 anos de idade, adolescentes,
adultos e idosos com deficiência, preferencialmente intelectual
e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento  com dife-
rentes quadros" - Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos de Média Complexidade, uma vez que os serviços em
questão por ser de extrema importância, merecem ser tratado
de forma continuada e ininterrupta. Estância Turística de Avaré,
17 de março  de 2017. - Joselyr Benedito da Costa Silvestre -
Prefeito Municipal da  Estância Turística de Avaré/SP

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 026/17 - Processo nº. 110/17
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público ao ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AVARÉ, no
valor total de repasse de R$ 562.776,00 (quinhentos e sessenta
e dois mil, setecentos e setenta e seis reais), objetivando a
realização de parceria estabelecida pela Administração Pública
com a Organização da Sociedade Civil para consecução de
finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Orga-
nização, que envolva a transferência de recursos financeiros,
com fulcro no artigo 30 da Lei Federal 13.204/15. Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, 22 de março de 2.017 - Joselyr
Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 026/17 - Pro-
cesso nº. 110/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS DE AVARÉ
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Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Or-
ganização, que envolva a transferência de recursos financeiros.
Valor Global de Repasse: R$ 562.776,00 (quinhentos e sessen-
ta e dois mil, setecentos e setenta e seis reais)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 22/03/2.017.

Extrato da Justificativa de dispensa de
chamamento público

Considerando a necessidade urgente de atendimento para Pes-
soas com Deficiência intelectual do sexo masculino do Município
de Avaré, cujo o atendimento pela Prefeitura Municipal de Avaré
estar prejudicado por não possuir vagas suficientes para aten-
der a demanda.
Considerando que, de acordo com a Lei n° 13.019/2014 e suas
alterações pela Lei n° 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que a admi-
nistração pública poderá dispensar a realização de chamamen-
to publico no caso de atividades voltadas ou vinculadas a servi-
ços de educação, saúde, e assistência social, desde que exe-
cutadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciada pelo órgão gestor da respectiva política.
Considerando que a ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FUN-
DAÇÃO PADRE EMÍLIO IMMOOS, apresentou proposta para for-
malizar parceria por meio do termo de fomento com o Município
da Estância Turística de Avaré através da Secretária Municipal
da Assistência e Desenvolvimento Social de Avaré - SEMADS.
Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social,
através do ofício 038/2017 informa que há necessidade urgente
da ampliação de meta/atendimento nos convênios firmados por
esta secretaria, com o intuito de atender a demanda apresenta-
da, em razão da prefeitura municipal por meio da Assistência
Social, não possui vagas suficientes para atendimento, assim, é
favorável a imediata formalização da parceria.
Com as justificativas acima elencadas, a escassez de institui-
ções no município e a urgência na oferta de serviços, a realiza-
ção do chamamento publico, com todos prazos legais a serem
respeitados representaria paralisação de tais serviços, cau-
sando prejuízos ao interesse publico.
Justifico, assim sendo, a dispensa do chamamento publico para
a celebração de Termo de Fomento entre o Município da Estância
Turística de Avaré e  a ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDAÇÃO PADRE EMÍLIO IMMOOS, com o Serviço de Proteção
Social de Alta Complexidade - Serviço de Acolhimento Institucional
para jovens e adultos com deficiência do sexo masculino tipificado
pela Resolução - CNAS - 109 de 11/11/2009, uma vez que os
serviços em questão por ser de extrema importância, merecem
ser tratado de forma continuada e ininterrupta. Estância Turísti-
ca de Avaré, 17 de março  de 2017. - Joselyr Benedito da Costa
Silvestre - Prefeito Municipal da  Estância Turística de Avaré/SP

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 027/17 - Processo nº. 111/17
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público à FUNDA-
ÇÃO PADRE EMÍLIO IMMOOS, no valor total de repasse de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), objetivando a realização de
parceria estabelecida pela Administração Pública com a Organi-
zação da Sociedade Civil para consecução de finalidade de
interesse público e recíproco, proposta pela Organização, que
envolva a transferência de recursos financeiros, com fulcro no
artigo 30 da Lei Federal 13.204/15. Prefeitura da Estância Turís-
tica de Avaré, 31 de março de 2.017 - Joselyr Benedito Costa
Silvestre - Prefeito da Estância Turística de Avaré.
EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO
Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 027/17 - Pro-
cesso nº. 111/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: FUNDAÇÃO PADRE EMÍLIO
IMMOOS
Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela
Organização, que envolva a transferência de recursos finan-
ceiros.
Valor Global de Repasse: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 31/03/2.017.

Extrato da Justificativa de dispensa de
chamamento público

Considerando a necessidade urgente de atendimento para Pes-
soas Idosas de ambos os sexos, independente ou com graus de
dependência do Município de Avaré, cujo o atendimento pela
Prefeitura Municipal de Avaré estar prejudicado por não possuir
vagas suficientes para atender a demanda.
Considerando que, de acordo com a Lei n° 13.019/2014 e suas
alterações pela Lei n° 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que a admi-
nistração pública poderá dispensar a realização de chamamen-
to publico no caso de atividades voltadas ou vinculadas a servi-
ços de educação, saúde, e assistência social, desde que exe-
cutadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciada pelo órgão gestor da respectiva política.
Considerando que a ENTIDADE LAR SÃO VICENTE DE PAULO,
apresentou proposta para formalizar parceria por meio do termo
de fomento com o Município da Estância Turística de Avaré atra-
vés da Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento
Social de Avaré - SEMADS.
Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social,
através do ofício 038/2017 informa que há necessidade urgente
da ampliação de meta/atendimento nos convênios firmados por
esta secretaria, com o intuito de atender a demanda apresenta-
da, em razão da prefeitura municipal por meio da Assistência
Social, não possui vagas suficientes para atendimento, assim, é
favorável a imediata formalização da parceria.
Com as justificativas acima elencadas, a escassez de institui-
ções no município e a urgência na oferta de serviços, a realiza-
ção do chamamento publico, com todos prazos legais a serem
respeitados representaria paralisação de tais serviços, cau-
sando prejuízos ao interesse publico.
Justifico, assim sendo, a dispensa do chamamento publico para
a celebração de Termo de Fomento entre o Município da Estância
Turística de Avaré e a ENTIDADE LAR SÃO VICENTE DE PAULO
com o Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade
- Serviço de Acolhimento Institucional para ambos os sexos,
independentes ou com diversos graus de dependência (Institui-
ção de Longa Permanência para Idosos) (Resolução - CNAS -
109 de 11/11/2009) uma vez que os serviços em questão por
ser de extrema importância, merecem ser tratado de forma con-
tinuada e ininterrupta. Estância Turística de Avaré, 17 de março
de 2017. - Joselyr Benedito da Costa Silvestre - Prefeito Munici-
pal da  Estância Turística de Avaré/SP.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 028/17 - Processo nº. 112/17
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público ao LAR SÃO
VICENTE DE PAULO, no valor total de repasse de R$ 527.808,00
(quinhentos e vinte e sete mil, oitocentos e oito reais), objetivando
a realização de parceria estabelecida pela Administração Públi-
ca com a Organização da Sociedade Civil para consecução de
finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Orga-
nização, que envolva a transferência de recursos financeiros,
com fulcro no artigo 30 da Lei Federal 13.204/15. Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, 22 de março de 2.017 - Joselyr
Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 028/17 - Pro-
cesso nº. 112/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: LAR SÃO VICENTE DE PAULO
Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela
Organização, que envolva a transferência de recursos finan-
ceiros.
Valor Global de Repasse: R$ 527.808,00 (quinhentos e vinte e
sete mil, oitocentos e oito reais)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 22/03/2.017.

Ouvidoria Municipal
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JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de medicamentos
e medicamentos controlados para atender os pacientes de man-
dado judicial, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para atendimento da Secretaria da Saúde.
Fornecedor : Avaremed Distribuidora Ltda Me
Empenho(s) : 751, 3334, 3609, 5520, 5571, 5817/2016
Valor : R$ 25.195,50
Avaré, 01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de manutenção corretiva de
servoventilador, tal quebra de ordem cronológica se faz necessá-
ria sendo indispensável para a estabilidade da ventilação pulmonar
dos pacientes dos atendimentos de urgência e emergência do PS.
Fornecedor : Cirurgica Neves Ltda
Empenho(s) : 18098, 18099, 18097, 18096, 5548/2016
Valor : R$ 6.310,00
Avaré, 01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de massa asfáltica ,
tal quebra de ordem cronológica se justifica para o bom anda-
mento dos serviços  da Municipalidade.
Fornecedor : Construtora oliveira correa LTDA
Empenho(s) : 3121,3122/2017
Valor : R$ 20.216,55
Avaré,01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço de brigadistas para a
segurança do Carnaval, tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para o bom atendimento da municipalidade.
Fornecedor : GS3 Serviços LTDA-ME
Empenho(s) : 2171/2017
Valor : R$ 43.500,00
Avaré, 01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publicação,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária por se tratar
de serviço prestado com publicações no Diário Oficial da União..
Fornecedor : Imprensa Nacional
Empenho(s) : 1584/2017
Valor : R$ 182,22
Avaré, 01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação de editais para o setor de licitações.
Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A
Empenho(s) : 3427/2017
Valor : R$ 7.743,96
Avaré, 01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária por se
tratar de serviço prestado com publicações
Fornecedor : Kali Propaganda e Publicidade Eirelei Epp
Empenho(s) : 3428/2017
Valor : R$ 2.310,00
Avaré,01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de gas  para ma-
nutenção da piscina municipal  onde esta sendo realizadas as
aulas de natação e hidroginástica oferecida a população , tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para o funcio-
namento dos departamentos da Prefeitura Municipal de Avaré.
Fornecedor : M.N Pedro - ME
Empenho(s) : 13678/2016
Valor : R$  700,00
Avaré, 01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de prestação de serviço de trans-
porte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de
saúde e carcaças de animais mortos, tal quebra de ordem cro-
nológica se faz necessário para a destinação dos resíduos do
serviço de saúde.
Fornecedor : Medic Tec Ambiental Ltda
Empenho(s) :  17832/2016
Valor : R$ 37.422,90
Avaré,01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de prestação de serviço de trans-
porte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de
saúde e carcaças de animais mortos, tal quebra de ordem cro-
nológica se faz necessário para a destinação dos resíduos do
serviço de saúde.
Fornecedor : Medic Tec Ambiental Ltda
Empenho(s) :  13337/2012
Valor : R$ 54.007,50
Avaré,01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

AVARÉ, 1° DE ABRIL DE 2017SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 81120



JUSTIFICATIVA
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamentos por se tratar de serviço prestado com refei-
ção tipo marmitex tal quebra de ordem cronológica se faz ne-
cessária para atendimento do PSM.
Fornecedor : Naiara Valerio de Oliveira Morita-Epp
Empenho(s): 16327, 11149/2016
Valor : R$ 32.474,75
Avaré, 01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica

de pagamentos por se tratar de aquisição de peças e serviços
para manutenção de veículos, tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para atendimento a Secretaria Municipal.
Fornecedor : Proeste Avare Comercio de Veiculos LTDA
Empenho(s) : 14786, 11011, 11012, 14787, 14788, 16519/2016
Valor : R$ 2.182,28
Avaré, 01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de taxa de anuidade da associação
de árbitros de Bauru e região, tal quebra de ordem se faz neces-
sária para representar o município na liga de vóleibol da 3° idade.
Fornecedor : Associação de Árbitros de Bauru e Região

Empenho(s) : 3216/2017
Valor : R$ 4.020,00
Avaré, 01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamentos por se tratar de serviço prestado com refei-
ção tipo marmitex tal quebra de ordem cronológica se faz ne-
cessária para atendimento do PSM.
Fornecedor : Naiara Valerio de Oliveira Morita-Epp
Empenho(s): 16327
Valor : R$ 17.899,07
Avaré, 01 de Abril de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE USO DO SOLO –  De 17 a 30 de março
Requerente Endereço Atividade Emitida em Parecer

243/17 F. Eustáquio Gomes ME Rua Sgto Rodoviário Ronaldo Morgato, 190 Comércio varejista de armas e munições, comércio varejista de artigos esportivos, entre outros 17/03/17 Deferido
244/17 André Luiz Ferrazioli Beltrami Avenida João Silvestre, nº 1737 Fabricação de fertilizantes 17/03/17 Deferido
245/17 Gleise Anselmo Rua Allan Kardec, nº 1136 Agência de viagens 17/03/17 Deferido
246/17 Ione Rodrigues Carrillo fogaça  ME Rua São Pedro, nº 400 Delivery – pizzaria (exclusivamente para entrega em domicílio) 17/03/17 Deferido
247/17 E. S. Oliveira Reparos Eletrônicos EIRELI ME Rua Félix Fagundes, nº 828 Reparação e manutenção de equip. eletrônicos de uso pessoal e domésticos 17/03/17 Deferido
249/17 Maria Laura Costa Barcelos Rua São Paulo, nº 1466 Comércio varejista de artigos do vestuário, acessórios e calçados e locação de trajes em geral 17/03/17 Deferido
248/17 Eliana Francisco Marques Rua São Paulo, nº 1468 Comércio varejista de artigos do vestuário, acessórios e calçados 17/03/17 Deferido
250/17 Thiago Giani Cabral Maragno Avenida Misael Euphrasio Leal, nº 223 Comércio varejista de plantas e flores naturais; atividades de apoio à produção florestal;

preparação de documentos, fotocópias e transporte rodoviário de cargas, 17/03/17 Deferido
251/17 Takeioshi Quintiliano Uno Rua Acre, nº 433 Tabacaria 17/03/17 Deferido
252/17 Microsystem Tecnologia e Software Ltda EPP Avenida Gilberto Filgueiras, nº 586 Suporte técnico, manutenção e outros serviços de tecnologia da informação 17/03/17 Deferido
253/17 Dagoflex Artigos de Colchoaria Ltda EPP Avenida Gilberto Filgueiras, nº 1686 Comércio de art. de colchoaria, comércio varejista de móveis 17/03/17 Deferido
254/17 Rose M F Silva & Cia Ltda EPP Estrada Municipal, s/nº, AVR 142, Km6,2 Lanchonete, restaurante, loja de conveniência e padaria 17/03/17 Deferido
255/17 Patrícia Aparecida Caetano Rodrigues Rua Santa Catarina, nº 550 Ateliê de costura 17/03/17 Deferido
256/17 Carolina Alves Perim Avenida Gilberto Filgueiras, nº 1020 Fisioterapeuta 17/03/17 Deferido
257/17 Luciana Clementina Ribeiro Rua Rio Grande do Sul, nº 1244 Aluguel de objetos do vestuário, joias e acessórios e comércio varejista de artigos do

vestuário e acessórios 17/03/17 Deferido
258/17 Jonathan Daffara Vieira Rua Alagoas, nº 1025 Barbearia 17/03/17 Deferido
260/17 Agnieszka Perzyk Estrada AVR-030 KM 7, nº 170 Marmitaria 17/03/17 Deferido
259/17 Rosana Vilem MEI Rua Nhonhô Pereira , nº 66 Esteticista e var. de cosméticos, prod. de perfumaria e hig. pessoal 17/03/17 Deferido
261/17 Ronildo da Conceição Rua Emílio Lombardi, nº 279 Ateliê de consertos de sapatos e acessórios 17/03/17 Deferido
262/17 Danilo Rogério Benvindo de Oliveira Rua Bahia, 453 Lanchonete 22/03/17 Deferido
263/17 VJR Comercial Ltda EPP Rua Santa Catarina, 295 Fabricação de aparelhos eletromédicos, eletroterapèuticos e irradiação 22/03/17 Deferido
265/17 Andressa Cristina Sorbo Martins de Camargo Rua Dr. Antonio Ferreira Inocencio, 129 Casa de rações e acessórios 22/03/17 Deferido
264/17 Analiza Consultoria Técnica Ltda ME Rua Irmãos Antonangelo, 44 Consultoria técnica em eng. civil, const. de edifícios, obras de alvenaria 22/03/17 Deferido
266/17 Juliana Paschoalin Loyola de Godoi Rua Acre, 1787 Operação de marketing direto ( agência de Recursos humanos) 22/03/17 Deferido
267/17 Jayce Leme da Silva Aleixo Rua Roberto Moreira Gomes, 283 Centro de estética 22/03/17 Deferido
268/17 Afonso Henrique Ferreira Lopes Av. Manoel Teixeira Sampaio, 431 Barbearia 22/03/17 Deferido
269/17 Fernanda Ribeiro da Silva Rua João Leonor de Camargo, 1028 Aluguel de brinquedos infantis, recreação e lazer, org. de festas. 22/03/17 Deferido
270/17 Sara Regina Marques das Silva Sales Rua Pernambuco, 688 Lanchonete 22/03/17 Deferido
271/17 Mirela Martins da Silva Rua 02, s/n Vivenda do Solemar Revenda de madeira tratada 22/03/17 Indeferido
272/17 Manoel Albino Gonçalves Neto Rua Dr. Mario Bastos Cruz, 570 Com. E varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 22/03/17 Deferido
2699/17 Empresa Nacional de Desenv. Agrário Ltda Loteamento Costa Verde Loteamento 27/03/17 Comunique-se
273/17 Márcia Cristina Dias B. Mariano EIRELI ME Avenida Anápolis, 1055 Com. Varejista de madeira e artefatos, mat. de construção, com de móveis 28/03/17 Deferido
274/17 Ariel Paulino de Oliveira Rua João Cruz, 77 Barbearia 28/03/17 Deferido
275/17 Josiane Chimenes Rua Geraldo José Silvestre, 254 Preparação de documentos e serv. especializados de apoio administrativo 28/03/17 Deferido
276/17 Rafaela Carolina Zevola Rua Dona Carmem Dias Faria, 3030 Comércio varejista de produtos de limpeza. 28/03/17 Deferido
277/17 O.Z. Empreendimentos e Participações Ltda Rua Jurumirim, 316 Compra, venda e administração de bens imóveis próprios 28/03/17 Deferido
278/17 Fernando Gonçalves Manoel Rua Irmãos Antonangelo, 56 Distribuidora de bebidas 28/03/17 Deferido
279/17 12N Desenvolvimento Humano Ltda. Rua Belgrado, 68 Treinamento de desenvol. Profissional e gerencial, atividade de Psicologia 28/03/17 Deferido
280/17 Márcia Valéria de Oliveira Rua São Paulo, 1040 Centro de estética 28/03/17 Deferido
281/17 Fernanda Pancioni Rua Lea Silva, 551 Com. Varej. de art. de colchoaria, móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônico 28/03/17 Deferido
282/17 Helena do Carmo Rua Piaui, 120 Fabricação de laços, roupas e enfeites para animais domésticos 28/03/17 Deferido
283/17 Mauro Roberto Leme da Silva Praça Rui Barbosa, 100 Serviços Médicos 28/03/17 Deferido
284/17 Rosângela de Fátima Teodoro Rua Seme Jubran, 1181 Facção de peças do vestuário para terceiros 28/03/17 Deferido
285/17 Alessandra Melo de Souza Rua Jacy Coutinho, 684 Lanchonete 28/03/17 Deferido
286/17 Rogério Rodrigues de Mello Rua Félix Fagundes, 809 Comércio varejista de carnes 28/03/17 Deferido
287/17 Jorge Luiz dos Santos Arantes Av. Tereza Lobo Catib, 331 Sacolão 28/03/17 Deferido
288/17 Paulo Roberto Vasconcelos Paulucci Av. Eng. Gilberto Azevedo Maio, 601 Floricultura 28/03/17 Deferido
289/17 João Silvestre Sobrinho Rua Mario Gomes Timóteo e Rua Romeu Bretas Hotelaria 28/03/17 Deferido
290/17 Ana Lígia Cheche Rua Abílio Garcia, 60 Fisioterapia 29/03/17 Deferido
291/17 E R Oliveira Ridovics Supermercado Rua Geraldo Paschoal, 06 Supermercado 29/03/17 Deferido
292/17 Brabância Com de Mat. para Constr. Ltda EPP Rua Dr. Oswaldo Benedetti, 333 Desdobramento de madeira 29/03/17 Indeferido
293/17 Fernando Gonçalves Manoel Rua Germinal Pegoli, 12 Distribuidora de bebidas 29/03/17 Indeferido
294/17 Elias Arcenio Ferreira Rua Antônio Pilar, 425 Salão para templo – igreja 29/03/17 Indeferido
295/17 MCLK Ferreira Serv.de Apoio Admvo Empresas ME Av. Manoel da Nóbrega, 391 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 29/03/17 Indeferido
Avaré, 30 de março de 2017.

Arq. Urb. Bethina de Arruda Mota

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO
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RELAÇÃO DE PROJETOS APROVADOS
De 17 a 30 de Março

Nº PROC. NOME ENDEREÇO INSCR. CADASTRAL Responsável Técnico
1 042/17 ELIAS ARCENIO FERREIRA Rua Sargento Rodoviário Ronaldo Morgato, 393 5.049.007.000 Eng. Civi Fabiano Peres Ramos Regularização
2 492/15 ANA LIGYA RAMOS Rua Hugo José Bannwart, nº 48 4.525.003.000 Arq. Urb. Edilene N. dos Santos Natal Construção
3 049/16 JAIR DALTIO, MARINA DALTIO E OUTROS Lot. Camargo, L 4, Área T:20.644,70 6.001.004.000 Tec. Agrim. Wilson Aparecido Benati Desmembramento
4 002/17 LUIZ CARLOS SOUZA LARA Rua das Orquídeas, 80 4.172.003.000 Arq. Urb. Luísa Ornelas Caldas Construção
5 007/17 CAROLINA B DE V VELAZQUEZ E OUTRO Rua Heitor Staub de Barros, 428 5.351.010.000 Arq. Urb. Angela Golin Construção
6 446/16 DOUGLAS SILVA CIRIACO Rua Julio Landi, 1077 5.191.011.000 Eng. Civi Everaldo Lucídio Soares Construção
7 456/16 ROBSON APARECIDO PEPORAIO Rua Maria Antonia de Souza, 581 2.160.016.000 Eng. Civi Getúlio Carvalho Santos Construção
8 451/16 MARIA CRISTINA BASTOS DA SILVA Avenida Módena, 126 H.007.001.000 Eng. Civi Francisco Donato Neto Construção
9 050/17 MARIA EUGÊNIA MARTINS FARIA Rua Profª Maria Célia de Souza, 80 2.154.074.000 Arq. Urb. Adilson Vitor Mendes da Silva Construção
10 009/07 FERNANDA T. DE CARVALHO VICENTINI Rua Monte Alto 4.169.016/016.000 Arq. Urb. Thiago Gosling Stehling Andreata Unificação
11 052/17 MAXIMILIANO C. ODORICIO E OUTRA Rua do Ipê Branco, 370 P.027.033.000 Eng. Civi Rodrigo Okiishi Nogueira Construção
12 018/17 LUCIANO GOMES FERNANDES Av. Manoel Teixeira Sampaio, 313 4.392.017.000 Eng. Civi Romulo Rossini Construção
13 039/17 NÁDIA ANDRADE BORGES Rua 12, Q 21, L 24 Terras de São Marcos 0.021.024.000 Eng. Civi Rodrigo Okiishi Nogueira Construção
14 044/17 ALAN MORET JUNQUI Rua José Bannwart, 506 5.300.012.000 Eng. Civi Felipe Van Haare Heijmeijer Construção
15 006/17 BRANCA A. RODRIGUES FILGUEIRAS Av. Santa Rita de Cassia, Sta Rita de Cassia II H.004.001.000 Eng. Civi José Francisco de Oliveira Barbosa Desmembramento
16 004/17 CARLA LISKAUKAS R ALVES DE SOUZA Rua 05, Q C, L 50 e 51, Lot Ilha Verde 9.003.050/051.000 Arq. Urb. Fernando José Custódio Unificação
17 007/17 RAFAEL RODRIGUES BADARÓ E OUTRO Rua Mário Rubens de Almeida Sampaio 4.756.002/003/004.000 Tec. Agrim. Paulo Décio de Souza Unificação
18 047/17 EDER JUNIOR PEREIRA Rua Araraquara, 38 R.007.002.000 Eng. Civi Everaldo Lucídio Soares Construção
19 053/17 BÁRBARA REGINA MACHADO BAKR Av. Fuad Haspani, 444 4.493.003.017 Arq. Urb. João José Dalcim Construção
20 056/17 ADEMIR BOARO Rua 23, Terras de São Marcos I G.068.020.000 Eng. Civi André Paulucci Negrão Construção
21 524/09 LUCIA UJI Rua Orange, 269 F.048.014.000 Arq. Urb. Edilene N. dos Santos Natal Regularização
22 059/17 EDUARDO TSUKAHARA GOMES Alameda dos Manacás, 205 4.626.016.000 Arq. Urb. Edilene N. dos Santos Natal Construção
23 038/17 PAULO FERNANDO ZUIM Rua Maria Gabriela Pedroso, 125 5.321.007.000 Arq. Urb. Jenniffer S. P. Azevedo Lopes Construção
24 259/16 JACQUELINE SOARES PERES Av. Domingos Leon Cruz, 1125 4.735.027.000 Eng. Civi Felipe Van Haare Heijmeijer Substituição
25 008/17 SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE DE SP Av. Getúlio Vargas, 192 5.356.001/002/003.000 Eng. Civi André da Fonseca Rodrigues Construção
26 317/16 CONGREGAÇÃO CRISTÃ DO BRASIL Rua Antonio Pilar, 310/320 5.313.001/002.000 Eng. Civi Alex Fabiano Ângelo Construção
Avaré, 30 de março de 2017

Arq. Urb. Bethina de Arruda Mota      Arq. Urb. Paulo Estevan Katz Vizeu      Eng. Civil Fabiano Peres Ramos

RELAÇÃO DE PROJETOS C/ COMUNIQUE-SE
De 17 a 30 de Março

Nº PROC. PROPRIETÁRIO ENDEREÇO INSCR. CADASTRAL Responsável Técnico
1 048/17 Andrea Vieira Cardoso Diniz Avenida Bosques de São Marcos G.028.010.000 Arq. Urb. Adilson Vitor Mendes da Silva
2 022/17 Nivaldo Minardi Rua Capitão Israel, 322 5.102.003.000 Arq. Urb. Ludmilla Rigui Orsi
3 003/17 Itaparé Participações e Empreendimentos Rua Dr. José Luiz Viana Coutinho, s/n I.021.008.000 Tecn. Agrim. Paulo Décio de Souza
4 452/16 Josival Lopes de Oliveira Rua Pedro Furigo, 10 2.151.019.000 Eng. Civil Daniel Rondão
5 049/17 Cristiano Benedito de Souza Rua Dovilio Rosseto, 126 4.734.013.000 Tecn. em Edif. Cristiane A Cruz Pereira
6 046/17 Cooperativa Agroindustrial Holambra Rod. João Melão, SP 255, Km 240,5 Área Rural Eng. Civil Alessandro Flareço
7 051/17 Eliel Batista de Melo e Outra Rua Arlindo Peres Ramos, 588 4.561.009.000 Tecn. Edif. Juvenal dos Santos Costa
8 054/17 Maria Deuvanide Barreto da Silva Ramos Rua Geraldo José Silvestre, 08 4.537.034.000 Eng. Civil. Getúlio Carvalho Santos
9 019/17 Roberto Carlos da Silva Rua Júlio Figueiredo, 127 4.413.012.000 Eng. Civil Paulo Moreira Gomes
10 045/17 José Carlos Santos Peres e Outra Av. Grande Lago, 246 F.052.020.000 Arq. Urb. Ludmilla Rigui Orsi
11 038/17 Paulo Fernando Zuim Rua Maria Gabriela Pedroso, 125 5.321.007.000 Arq. Urb. Jenniffer S. P. de Azevedo Lopes
12 441/16 Adriel Genival Nunes Rua Emílio Lombardi, 83 5.268.030.000 Tecn. Edif.Juvenal dos Santos Costa
13 055/17 Lúcia Maria F Pranzetti Barreira Rua 55, Terras de São Marcos II 0.076.015.000 Tecn. Edif. Juvenal dos Santos Costa
14 021/17 Agnaldo Aparecido Leite Rosa Rua 06, Q22, L06, Terras de São Marcos G.040.006.000 Eng. Civil Everaldo Lucídio Soares
15 057/17 Luiz Carlos Versignassi Rua Faustina do Amaral, 71 2.069.028.000 Arq. Urb. José Benedito de O. Pereira
16 060/17 Telmo Luiz Costa Rua Mônaco, 400 4.260.022.000 Eng. Civil Felipe Van Haare Heijmeijer
17 036/07 João Carlos Ferreira Rua Amazonas, 1425 1.014.002.000 Arq. Edilene Nazário dos Santos Natal
Avaré, 30 de março de 2017

Arq. Urb. Paulo Estevan Katz Vizeu      Eng. Civil Fabiano Peres Ramos
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CONVITE
COPA TV TEM DE FUTSAL 2017,

no dia 04 de Abril, a partir das 19:30 horas no
Ginásio Municipal de Esportes Kim Negrão – situa-

do a Rua Anacleto Pires s/nº – Vila Três Marias

As partidas serão:-
Arandu x Iraras 19:30:00h

Avaré x Paranapanema 20:30
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Os carnês para pagamento
do Imposto Predial Territorial
Urbano de 2017 (IPTU) come-
çaram a chegar aos contribu-
intes. Este ano, serão cerca de
50.000 carnês entregues não
apenas na cidade, mas, tam-
bém, enviados pelos correios
para os cidadãos que moram
em outros municípios.

O Semanário já adiantou
na edição 809 que, para o
contribuinte que optar por
parcelar o imposto em até 9
vezes, este ano, o 1o. paga-
mento deverá ocorrer até o
dia 28 de Abril. Os demais
vencerão sempre no dia 15
de cada mês.

Da mesma forma, quem
optar por pagar em 2 vezes,
terá um desconto de 5% so-
bre o tributo e deverá efetu-
ar o primeiro pagamento até
28 de Abril. A segunda par-

FAZENDA

Prefeitura inicia a entrega dos
carnês do IPTU 2017

cela, semestral, vence em 31
de Agosto.

Já o morador que escolher
pagar à vista, receberá um des-
conto de 10% e terá até o mes-
mo dia 28 de Abril para realizar
o pagamento do Imposto.

Onde pagar
O contribuinte poderá es-

colher pagar seu IPTU em
qualquer uma das agências
do Banco Santander, Banco
Itaú, Banco do Brasil e Caixa
Econômica Federal.

Aumento
Muitos contribuintes nota-

rão um aumento no valor em
razão da aplicação da reposi-
ção inflacionária aprovada
pela Câmara de Vereadores
em 2016. A Prefeitura não tem
opção. É obrigada a incluir o
reajuste aprovado. Ainda, por

conta da redução do número
de parcelas, de 10 para 9, o
valor de cada mensalidade fi-
cou ligeiramente maior, mas
sem prejuízo do valor final.

Mudança expressiva no
cálculo

O IPTU incide sobre imó-
veis construídos ou não. Quem
possui um terreno sem qual-
quer tipo de construção, paga
apenas o Imposto Territorial.
Aquele que possui área cons-
truída no imóvel, paga o Im-
posto Predial. Nos últimos
anos, a Prefeitura passou a
atualizar as medidas de cada
área construída, assim, ampli-
ações ou novas construções
realizadas recentemente po-
dem ter sido consideradas no
cálculo.

Dúvidas
Caso, o contribuinte, ain-

da permaneça em dúvidas
quanto ao valor indicado no
seu carnê, poderá procurar
a Secretaria da Fazenda ou o
Departamento de Tributação
no Centro Administrativo de
Avaré para esclarecimentos.

SERVIÇO
Centro Administrativo
Rua: Rio Grande do Sul, 1810
- Centro
Telefone: (14) 3711.2533
Horário: das 8h às 17h30

Em clima festivo, na noite
do último dia 29, no Auditó-
rio Elias Ward, do Centro Cul-
tural Esther Pires Novaes, a
Secretaria Municipal da Cul-
tura promoveu em parceria
com o Clube da Viola e San-
fona, a primeira edição do
projeto Sarau Caipira. Na
oportunidade, a Prefeitura
prestou homenagem aos
músicos que, nos 12 anos de
realização do projeto, coope-
ram para a valorização da
música raiz.

Realizado mensalmente,
sempre nas noites das últi-
mas quartas-feiras, o Sarau
Caipira abre espaço para
apresentações individuais,

CULTURA

Sarau Caipira festeja 12 anos e violeiros
recebem homenagens

bem como de duplas e de tri-
os que interpretam e execu-
tam composições tipicamen-
te caipiras, as consagradas
modas de viola.

O primeiro Sarau Caipira
do ano contou com a presen-
ça do prefeito, do secretário
de comunicação, de instru-
mentistas, familiares, convi-
dados e expressivo número
de apreciadores do estilo
musical sertanejo raiz. Du-
rante o evento houve a dis-
tribuição de pratos e de do-
ces da culinária rural aos pre-
sentes.

“No Sarau os amantes
da música sertaneja encon-
tram a oportunidade única

para se reunirem num es-
paço aberto a todos gra-
tuitamente. “Agradece-
mos à Prefeitura por man-
ter esse projeto tão vali-
oso para nossa cultura”,
enfatizou presidente do
Clube da Viola.

No final do evento o pre-
feito entregou para músicos
e compositores certificados
de louvor formulados pela
Secretaria da Cultura e ga-
rantiu que sua gestão fará
mais investimentos no seg-
mento da canção sertaneja,
anunciando para breve a
promoção de um festival de
música caipira de projeção
regional.


